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PRESIDÊNCIA

Atos da Presidência

Portaria

Delegar competência ao Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal

Portaria TSE nº 920 de 11 de outubro de 2018.

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 131 do 
Regulamento Interno da Secretaria e nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967,

 RESOLVE:

 Art. 1º Delegar competência ao Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal para, observadas as disposições legais e 
regulamentares, praticar os seguintes atos:

I  nomear e exonerar servidores de cargos efetivos do Tribunal;

II  designar e dispensar servidores de funções de confiança;

III  autorizar viagens de servidores e colaboradores.

 Art. 2º Ficam ratificados os termos das Portarias-TSE nº 393 de 22 de agosto de 2013, nº 86 de 10 de fevereiro de 2014, nº 
672 de 13 de setembro de 2017, nº 677 de 15 de setembro de 2017, nº 725 de 29 de setembro de 2017 e nº 755 de 13 de 
outubro de 2017.

Art. 3º Ficam revogadas as Portarias-TSE nº 142 de 25 de fevereiro de 2009, nº 556 de 2 de junho de 2016 e nº 263 de 12 de 
março de 2018, e o item X da Portaria-TSE nº 755 de 13 de outubro de 2017.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  Ministra ROSA WEBER

 

 

Aprovação. Discriminação. Contas. Partidos Políticos.

Portaria TSE nº 926 de 17 de outubro de 2018.

 

Aprova o Plano de Contas dos Partidos Políticos e dá outras providências.

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 178 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, no Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, e na Resolução TSE nº 23.546, de 18 de 
dezembro de 2017,

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica aprovado o Plano de Contas dos Partidos Políticos conforme o Anexo a esta Portaria.

http://www.tse.jus.br
http://www.tse.jus.br
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Realce
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Art. 2º A discriminação das contas das agremiações partidárias, constantes do Plano de Contas, poderá ser ampliada pela Justiça 
Eleitoral para atender às necessidades de execução, observados os conceitos e a estrutura constantes do Plano.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogada a Portaria TSE nº 28, de 26 de janeiro de 2015.

 

Ministra ROSA WEBER

ANEXO

PLANO DE CONTAS REFERENCIAL DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Código Descrição

1. ATIVO

1.1. ATIVO CIRCULANTE

1.1.1. FP - ATIVO CIRCULANTE - FUNDO PARTIDÁRIO

1.1.1.01. FP - DISPONÍVEL

1.1.1.01.01. FP - CAIXA

1.1.1.01.01.01. FP - Fundo de caixa

1.1.1.01.02. FP - BANCOS CONTA MOVIMENTO

1.1.1.01.02.01. FP - Bancos ........ conta do FUNDO PARTIDÁRIO

1.1.1.01.02.02. FP - Bancos ........ conta especial - Fundação partidária

1.1.1.01.02.03. FP - Bancos ........ conta especial - Mulher

1.1.1.01.02.99. FP - (-) Recursos de origem vedada ou não identificada - conta retificadora

1.1.1.01.03. FP - APLICAÇÕES FINANCEIRAS

1.1.1.01.03.01. FP - Bancos ........ aplicação financeira de FUNDO PARTIDÁRIO

1.1.1.01.03.02. FP - Outras aplicações financeiras

1.1.1.01.03.99. FP - (-) Provisão para perdas em aplicações financeiras

1.1.1.02. FP - DIREITOS REALIZÁVEIS EM CURTO PRAZO

1.1.1.02.01. FP - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDO PARTIDÁRIO A RECEBER

1.1.1.02.01.01. FP - Transferências a receber da Direção Nacional

1.1.1.02.01.02. FP - Transferências a receber da Direção Estadual

1.1.1.02.01.03. FP - Transferências a receber da Direção Municipal

1.1.1.02.02. FP - SOBRAS FINANCEIRAS DE CAMPANHAS A RECEBER

1.1.1.02.02.01. FP - Sobras de candidatos a receber

1.1.1.02.02.02. FP - Sobras de comitês financeiros a receber

1.1.1.02.02.03. FP - Sobras de diretórios partidários a receber

1.1.1.02.03. FP - SOBRAS DE BENS ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO A RECEBER

1.1.1.02.03.01. FP - Sobras de candidatos a receber - estimáveis

1.1.1.02.03.02. FP - Sobras de comitês financeiros a receber - estimáveis

1.1.1.02.03.03. FP - Sobras de diretórios partidários a receber - estimáveis

1.1.1.02.04. FP - CREDITOS A RECEBER

1.1.1.02.04.01. FP - Títulos a receber

1.1.1.02.04.02. FP - Aluguéis a receber

1.1.1.02.04.03. FP - Outros créditos a receber

1.1.1.02.04.99. FP - (-) Provisão para perdas em créditos a receber

1.1.1.02.05. FP - DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS

1.1.1.02.05.01. FP - Depósitos ou bloqueios judiciais

1.1.1.02.05.02. FP - Depósitos ou bloqueios extrajudiciais

1.1.1.03. FP - ADIANTAMENTOS

1.1.1.03.01. FP - ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS

1.1.1.03.01.01. FP - Adiantamentos de salários

1.1.1.03.01.02. FP - Adiantamentos de 13º salário

1.1.1.03.01.03. FP - Adiantamentos de férias

http://www.tse.jus.br
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1.1.1.03.01.04. FP - Outros adiantamentos a empregados

1.1.1.03.02. FP - ADIANTAMENTOS DIVERSOS

1.1.1.03.02.01. FP - Adiantamentos para viagens

1.1.1.03.02.02. FP - Adiantamentos a fornecedores

1.1.1.03.02.03. FP - Outros adiantamentos diversos

1.1.1.04. FP - ESTOQUES

1.1.1.04.01. FP - ESTOQUE DE MATERIAIS PARA CONSUMO

1.1.1.04.01.01. FP - Estoque de materiais de expediente

1.1.1.04.01.02. FP - Estoque de materiais impressos

1.1.1.04.01.03. FP - Estoque de materiais de informática

1.1.1.04.01.04. FP - Estoque de materiais de copa e cozinha

1.1.1.04.01.05. FP - Estoque de materiais de limpeza

1.1.1.04.01.06. FP - Estoque de outros materiais para consumo

1.1.1.04.02. FP - ESTOQUE DE MATERIAIS PARA COMERCIALIZAÇÃO/DISTRIBUIÇÃO

1.1.1.04.02.01. FP - Estoque de materiais de divulgação destinados à comercialização

1.1.1.04.02.02. FP - Estoque de outros materiais para distribuição

1.1.1.05. FP - DESPESAS ANTECIPADAS

1.1.1.05.01. FP - DESPESAS DIVERSAS PAGAS ANTECIPADAMENTE

1.1.1.05.01.01. FP - Prêmios de seguro a apropriar

1.1.1.05.01.02. FP - Aluguéis pagos antecipadamente a apropriar

1.1.1.05.01.03. FP - Assinaturas e anuidades a apropriar

1.1.1.05.01.04. FP - Outras despesas pagas antecipadamente a apropriar

1.1.2. OR - ATIVO CIRCULANTE - OUTROS RECURSOS

1.1.2.01. OR - DISPONÍVEL

1.1.2.01.01. OR - CAIXA

1.1.2.01.01.01. OR - Fundo de caixa

1.1.2.01.02. OR - BANCOS CONTA MOVIMENTO

1.1.2.01.02.01. OR - Bancos ....... conta de OUTROS RECURSOS

1.1.2.01.02.02. OR - Bancos ....... conta de DOAÇÕES PARA CAMPANHA

1.1.2.01.02.03. OR - Bancos ....... Outras contas

1.1.2.01.02.99. OR - (-) Recursos de origem vedada ou não identificada - conta retificadora

1.1.2.01.03. OR - APLICAÇÕES FINANCEIRAS

1.1.2.01.03.01. OR - Bancos ........ aplicação financeira de OUTROS RECURSOS

1.1.2.01.03.02. OR - Outras aplicações financeiras

1.1.2.01.03.99. OR - (-) Provisão para perdas em aplicações financeiras

1.1.2.02. OR - DIREITOS REALIZÁVEIS EM CURTO PRAZO

1.1.2.02.01. OR - TRANSFERÊNCIAS DE DOAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES A RECEBER

1.1.2.02.01.01. OR - Transferências a receber da Direção Nacional

1.1.2.02.01.02. OR - Transferências a receber da Direção Estadual

1.1.2.02.01.03. OR - Transferências a receber da Direção Municipal

1.1.2.02.02. OR - SOBRAS FINANCEIRAS DE CAMPANHAS A RECEBER

1.1.2.02.02.01. OR - Sobras de candidatos a receber

1.1.2.02.02.02. OR - Sobras de comitês financeiros a receber

1.1.2.02.02.03. OR - Sobras de diretórios partidários a receber

1.1.2.02.03. OR - SOBRAS DE BENS ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO A RECEBER

1.1.2.02.03.01. OR - Sobras de candidatos a receber - estimáveis

1.1.2.02.03.02. OR - Sobras de comitês financeiros a receber - estimáveis

1.1.2.02.03.03. OR - Sobras de diretórios partidários a receber - estimáveis

1.1.2.02.04. OR - CREDITOS A RECEBER

1.1.2.02.04.01. OR - Títulos a receber

1.1.2.02.04.02. OR - Aluguéis a receber

1.1.2.02.04.03. OR - Outros créditos a receber
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1.1.2.02.04.99. OR - (-) Provisão para perdas em créditos a receber

1.1.2.02.05. OR - DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS

1.1.2.02.05.01. OR - Depósitos ou bloqueios judiciais

1.1.2.02.05.02. OR - Depósitos ou bloqueios extrajudiciais

1.1.2.03. OR - ADIANTAMENTOS

1.1.2.03.01. OR - ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS

1.1.2.03.01.01. OR - Adiantamentos de salários

1.1.2.03.01.02. OR - Adiantamentos de 13º salário

1.1.2.03.01.03. OR - Adiantamentos de férias

1.1.2.03.01.04. OR - Outros adiantamentos a empregados

1.1.2.03.02. OR - ADIANTAMENTOS DIVERSOS

1.1.2.03.02.01. OR - Adiantamentos para viagens

1.1.2.03.02.02. OR - Adiantamentos a fornecedores

1.1.2.03.02.03. OR - Outros adiantamentos diversos

1.1.2.04. OR - ESTOQUES

1.1.2.04.01. OR - ESTOQUE DE MATERIAIS PARA CONSUMO

1.1.2.04.01.01. OR - Estoque de materiais de expediente

1.1.2.04.01.02. OR - Estoque de materiais impressos

1.1.2.04.01.03. OR - Estoque de materiais de informática

1.1.2.04.01.04. OR - Estoque de materiais de copa e cozinha

1.1.2.04.01.05. OR - Estqoue de materiais de limpeza

1.1.2.04.01.06. OR - Estoque de outros materiais para consumo

1.1.2.04.02. OR - ESTOQUE DE MATERIAIS PARA COMERCIALIZAÇÃO/DISTRIBUIÇÃO

1.1.2.04.02.01. OR - Estoque de materiais de divulgação destinados à comercialização

1.1.2.04.02.02. OR - Estoque de outros materiais para distribuição

1.1.2.05. OR - DESPESAS ANTECIPADAS

1.1.2.05.01. OR - DESPESAS DIVERSAS PAGAS ANTECIPADAMENTE

1.1.2.05.01.01. OR - Prêmios de seguro a apropriar

1.1.2.05.01.02. OR - Aluguéis pagos antecipadamente a apropriar

1.1.2.05.01.03. OR - Assinaturas e anuidades a apropriar

1.1.2.05.01.04. OR - Outras despesas pagas antecipadamente a apropriar

1.1.3. FEFC - ATIVO CIRCULANTE - FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAMENTO DE CAMPANHA

1.1.3.01. FEFC - DISPONÍVEL

1.1.3.01.01. FEFC - CAIXA

1.1.3.01.01.01. FEFC - Fundo de caixa

1.1.3.01.02. FEFC - BANCOS CONTA MOVIMENTO

1.1.3.01.02.01. FEFC - Bancos ........ conta do FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAMENTO DE CAMPANHA

1.1.3.01.02.02. FEFC - Bancos ........ conta especial - Mulher

1.1.3.01.02.03. FEFC - Bancos ........ Outras contas

1.1.3.01.02.99. FEFC - (-) Recursos de origem vedada ou não identificada - conta retificadora

1.1.3.01.03. FEFC - APLICAÇÕES FINANCEIRAS

1.1.3.01.03.01. FEFC - Bancos ........ aplicação financeira de FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAMENTO DE CAMPANHA

1.1.3.01.03.02. FEFC - Outras aplicações financeiras

1.1.3.01.03.99. FEFC - (-) Provisão para perdas em aplicações financeiras

1.1.3.02. FEFC - DIREITOS REALIZÁVEIS EM CURTO PRAZO

1.1.3.02.01. FEFC - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAMENTO DE CAMPANHA A RECEBER

1.1.3.02.01.01. FEFC - Transferências a receber da Direção Nacional

1.1.3.02.01.02. FEFC - Transferências a receber da Direção Estadual

1.1.3.02.01.03. FEFC - Transferências a receber da Direção Municipal

1.1.3.02.02. FEFC - SOBRAS DE BENS ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO A RECEBER

1.1.3.02.02.01. FEFC - Sobras de candidatos a receber - estimáveis

1.1.3.02.02.02. FEFC - Sobras de comitês financeiros a receber - estimáveis
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1.1.3.02.02.03. FEFC - Sobras de diretórios partidários a receber - estimáveis

1.1.3.02.04. FEFC - CREDITOS A RECEBER

1.1.3.02.04.01. FEFC - Títulos a receber

1.1.3.02.04.02. FEFC - Aluguéis a receber

1.1.3.02.04.03. FEFC - Outros créditos a receber

1.1.3.02.04.99. FEFC - (-) Provisão para perdas em créditos a receber

1.1.3.02.05. FEFC - DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS

1.1.3.02.05.01. FEFC - Depósitos ou bloqueios judiciais

1.1.3.02.05.02. FEFC - Depósitos ou bloqueios extrajudiciais

1.1.3.03. FEFC - ADIANTAMENTOS

1.1.3.03.01. FEFC - ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS

1.1.3.03.01.01. FEFC - Adiantamentos de salários

1.1.3.03.01.02. FEFC - Adiantamentos de 13º salário

1.1.3.03.01.03. FEFC - Adiantamentos de férias

1.1.3.03.01.04. FEFC - Outros adiantamentos a empregados

1.1.3.03.02. FEFC - ADIANTAMENTOS DIVERSOS

1.1.3.03.02.01. FEFC - Adiantamentos para viagens

1.1.3.03.02.02. FEFC - Adiantamentos a fornecedores

1.1.3.03.02.03. FEFC - Outros adiantamentos diversos

1.1.3.04. FEFC - ESTOQUES

1.1.3.04.01. FEFC - ESTOQUE DE MATERIAIS PARA CONSUMO

1.1.3.04.01.01. FEFC - Estoque de materiais de expediente

1.1.3.04.01.02. FEFC - Estoque de materiais impressos

1.1.3.04.01.03. FEFC - Estoque de materiais de informática

1.1.3.04.01.04. FEFC - Estoque de materiais de copa e cozinha

1.1.3.04.01.05. FEFC - Estoque de materiais de limpeza

1.1.3.04.01.06. FEFC - Estoque de outros materiais para consumo

1.1.3.04.02. FEFC - ESTOQUE DE MATERIAIS PARA COMERCIALIZAÇÃO/DISTRIBUIÇÃO

1.1.3.04.02.01. FEFC - Estoque de materiais de divulgação destinados à comercialização

1.1.3.04.02.02. FEFC - Estoque de outros materiais para distribuição

1.1.3.05. FEFC - DESPESAS ANTECIPADAS

1.1.3.05.01. FEFC - DESPESAS DIVERSAS PAGAS ANTECIPADAMENTE

1.1.3.05.01.01. FEFC - Prêmios de seguro a apropriar

1.1.3.05.01.02. FEFC - Aluguéis pagos antecipadamente a apropriar

1.1.3.05.01.03. FEFC - Outras despesas pagas antecipadamente a apropriar

1.2. ATIVO NÃO CIRCULANTE

1.2.1. FP - ATIVO NÃO CIRCULANTE - FUNDO PARTIDÁRIO

1.2.1.01. FP - DIREITOS REALIZÁVEIS APÓS O EXERCÍCIO SEGUINTE

1.2.1.01.01. FP - RECURSOS DO FUNDO PARTIDÁRIO A RECEBER - LP

1.2.1.01.01.01. FP - Direção Nacional - LP

1.2.1.01.01.02. FP - Direção Estadual - LP

1.2.1.01.01.03. FP - Direção Municipal - LP

1.2.1.01.02. FP - CREDITOS A RECEBER EM LONGO PRAZO

1.2.1.01.02.01. FP - Títulos a receber em longo prazo

1.2.1.01.02.02. FP - Outros direitos realizáveis após o exercício seguinte

1.2.1.01.02.99. FP - (-) Provisão para perdas em créditos a receber - LP

1.2.1.01.03. FP - DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - LP

1.2.1.01.03.01. FP - Depósitos ou bloqueios judiciais - LP

1.2.1.01.03.02. FP - Depósitos ou bloqueios extrajudiciais - LP

1.2.1.02. FP - DESPESAS ANTECIPADAS - LP

1.2.1.02.01. FP - DESPESAS DIVERSAS PAGAS ANTECIPAMENTE - LP

1.2.1.02.01.01. FP - Prêmios de seguro a apropriar - LP
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1.2.1.02.01.02. FP - Aluguéis pagos antecipadamente a apropriar - LP

1.2.1.02.01.03. FP - Assinaturas e anuidades a apropriar - LP

1.2.1.02.01.04. FP - Outras despesas pagas antecipadamente a apropriar - LP

1.2.1.03. FP - INVESTIMENTOS

1.2.1.03.01. FP - INVESTIMENTOS DIVERSOS

1.2.1.03.01.01. FP - Investimentos permanentes diversos

1.2.1.03.01.99. FP - (-) Provisão para perdas em investimentos permanentes

1.2.1.04. FP - IMOBILIZADO

1.2.1.04.01. FP - BENS MÓVEIS

1.2.1.04.01.01. FP - Equipamentos de informática

1.2.1.04.01.02. FP - (-) Depreciação acumulada - equipamentos de informática

1.2.1.04.01.03. FP - Equipamentos audiovisuais

1.2.1.04.01.04. FP - (-) Depreciação acumulada - equipamentos audiovisuais

1.2.1.04.01.05. FP - Equipamentos de sonorização

1.2.1.04.01.06. FP - (-) Depreciação acumulada - equipamentos de sonorização

1.2.1.04.01.07. FP - Outras máquinas e equipamentos

1.2.1.04.01.08. FP - (-) Depreciação Acumulada - outras máquinas e equipamentos

1.2.1.04.01.09. FP - Móveis e utensílios

1.2.1.04.01.10. FP - (-) Depreciação acumulada - móveis e utensílios

1.2.1.04.01.11. FP - Veículos

1.2.1.04.01.12. FP - (-) Depreciação acumulada - veículos

1.2.1.04.02. FP - BENS MÓVEIS - ARRENDAMENTO MERCANTIL

1.2.1.04.02.01. FP - Equipamentos de informática - AM

1.2.1.04.02.02. FP - (-) Depreciação acumulada - equipamentos de informática - AM

1.2.1.04.02.03. FP - Equipamentos audiovisuais - AM

1.2.1.04.02.04. FP - (-) Depreciação acumulada - equipamentos audiovisuais - AM

1.2.1.04.02.05. FP - Equipamentos de sonorização - AM

1.2.1.04.02.06. FP - (-) Depreciação acumulada - equipamentos de sonorização - AM

1.2.1.04.02.07. FP - Outras máquinas e equipamentos - AM

1.2.1.04.02.08. FP - (-) Depreciação Acumulada - outras máquinas e equipamentos - AM

1.2.1.04.02.09. FP - Móveis e utensílios - AM

1.2.1.04.02.10. FP - (-) Depreciação acumulada - móveis e utensílios - AM

1.2.1.04.02.11. FP - Veículos - AM

1.2.1.04.02.12. FP - (-) Depreciação acumulada - veículos - AM

1.2.1.04.03. FP - BENS IMÓVEIS

1.2.1.04.03.01. FP - Terrenos

1.2.1.04.03.02. FP - Edificações

1.2.1.04.03.03. FP - (-) Depreciação acumulada - edificações

1.2.1.04.03.04. FP - Instalações

1.2.1.04.03.05. FP - (-) Depreciação acumulada - instalações

1.2.1.04.03.06. FP - Outros bens imóveis

1.2.1.04.03.07. FP - (-) Depreciação acumulada - outros bens imóveis

1.2.1.05. FP - INTANGÍVEL

1.2.1.05.01. FP - BENS INCORPÓREOS

1.2.1.05.01.01. FP - Direito de uso

1.2.1.05.01.02. FP - (-) Amortização acumulada - direito de uso

1.2.1.05.01.03. FP - Marcas e patentes

1.2.1.05.01.04. FP - (-) Amortização acumulada - marcas e patentes

1.2.1.05.01.05. FP - Outros bens incorpóreos

1.2.1.05.01.06. FP - (-) Amortização acumulada - outros bens incorpóreos

1.2.1.05.02. FP - SISTEMAS APLICATIVOS

1.2.1.05.02.01. FP - Sistemas de informática
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1.2.1.05.02.02. FP - (-) Amortização acumulada - sistemas de informática

1.2.1.05.03. FP - SISTEMAS APLICATIVOS - ARRENDAMENTO MERCANTIL

1.2.1.05.03.01. FP - Sistemas de informática - AM

1.2.1.05.03.02. FP - (-) Amortização acumulada - sistemas de informática - AM

1.2.2. OR - ATIVO NÃO CIRCULANTE - OUTROS RECURSOS

1.2.2.01. OR - DIREITOS REALIZÁVEIS APÓS O EXERCÍCIO SEGUINTE

1.2.2.01.01. OR - OUTROS RECURSOS A RECEBER - LP

1.2.2.01.01.01. OR - Direção Nacional - LP

1.2.2.01.01.02. OR - Direção Estadual - LP

1.2.2.01.01.03. OR - Direção Municipal - LP

1.2.2.01.02. OR - CREDITOS A RECEBER EM LONGO PRAZO

1.2.2.01.02.01. OR - Títulos a receber em longo prazo

1.2.2.01.02.02. OR - Outros direitos realizáveis após o exercício seguinte

1.2.2.01.02.99. OR - (-) Provisão para perdas em créditos a receber - LP

1.2.2.01.03. OR - DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - LP

1.2.2.01.03.01. OR - Depósitos ou bloqueios judiciais - LP

1.2.2.01.03.02. OR - Depósitos ou bloqueios extrajudiciais - LP

1.2.2.02. OR - DESPESAS ANTECIPADAS - LP

1.2.2.02.01. OR - DESPESAS DIVERSAS PAGAS ANTECIPAMENTE - LP

1.2.2.02.01.01. OR - Prêmios de seguro a apropriar - LP

1.2.2.02.01.02. OR - Aluguéis pagos antecipadamente a apropriar - LP

1.2.2.02.01.03. OR - Assinaturas e anuidades a apropriar - LP

1.2.2.02.01.04. OR - Outras despesas pagas antecipadamente a apropriar - LP

1.2.2.03. OR - INVESTIMENTOS

1.2.2.03.01. OR - INVESTIMENTOS DIVERSOS

1.2.2.03.01.01. OR - Investimentos permanentes diversos

1.2.2.03.01.99. OR - (-) Provisão para perdas em investimentos permanentes

1.2.2.04. OR - IMOBILIZADO

1.2.2.04.01. OR - BENS MÓVEIS

1.2.2.04.01.01. OR - Equipamentos de informática

1.2.2.04.01.02. OR - (-) Depreciação acumulada - equipamentos de informática

1.2.2.04.01.03. OR - Equipamentos audiovisuais

1.2.2.04.01.04. OR - (-) Depreciação acumulada - equipamentos audiovisuais

1.2.2.04.01.05. OR - Equipamentos de sonorização

1.2.2.04.01.06. OR - (-) Depreciação acumulada - equipamentos de sonorização

1.2.2.04.01.07. OR - Outras máquinas e equipamentos

1.2.2.04.01.08. OR - (-) Depreciação Acumulada - outras máquinas e equipamentos

1.2.2.04.01.09. OR - Móveis e utensílios

1.2.2.04.01.10. OR - (-) Depreciação acumulada - móveis e utensílios

1.2.2.04.01.11. OR - Veículos

1.2.2.04.01.12. OR - (-) Depreciação acumulada - veículos

1.2.2.04.02. OR - BENS MÓVEIS - ARRENDAMENTO MERCANTIL

1.2.2.04.02.01. OR - Equipamentos de informática - AM

1.2.2.04.02.02. OR - (-) Depreciação acumulada - equipamentos de informática - AM

1.2.2.04.02.03. OR - Equipamentos audiovisuais - AM

1.2.2.04.02.04. OR - (-) Depreciação acumulada - equipamentos audiovisuais - AM

1.2.2.04.02.05. OR - Equipamentos de sonorização - AM

1.2.2.04.02.06. OR - (-) Depreciação acumulada - equipamentos de sonorização - AM

1.2.2.04.02.07. OR - Outras máquinas e equipamentos - AM

1.2.2.04.02.08. OR - (-) Depreciação Acumulada - outras máquinas e equipamentos - AM

1.2.2.04.02.09. OR - Móveis e utensílios - AM

1.2.2.04.02.10. OR - (-) Depreciação acumulada - móveis e utensílios - AM
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1.2.2.04.02.11. OR - Veículos - AM

1.2.2.04.02.12. OR - (-) Depreciação acumulada - veículos - AM

1.2.2.04.03. OR - BENS IMÓVEIS

1.2.2.04.03.01. OR - Terrenos

1.2.2.04.03.02. OR - Edificações

1.2.2.04.03.03. OR - (-) Depreciação acumulada - edificações

1.2.2.04.03.04. OR - Instalações

1.2.2.04.03.05. OR - (-) Depreciação acumulada - instalações

1.2.2.04.03.06. OR - Outros bens imóveis

1.2.2.04.03.07. OR - (-) Depreciação acumulada - outros bens imóveis

1.2.2.05. OR - INTANGÍVEL

1.2.2.05.01. OR - BENS INCORPÓREOS

1.2.2.05.01.01. OR - Direito de uso

1.2.2.05.01.02. OR - (-) Amortização acumulada - direito de uso

1.2.2.05.01.03. OR - Marcas e patentes

1.2.2.05.01.04. OR - (-) Amortização acumulada - marcas e patentes

1.2.2.05.01.05. OR - Outros bens incorpóreos

1.2.2.05.01.06. OR - (-) Amortização acumulada - outros bens incorpóreos

1.2.2.05.02. OR - SISTEMAS APLICATIVOS

1.2.2.05.02.01. OR - Sistemas de informática

1.2.2.05.02.02. OR - (-) Amortização acumulada - sistemas de informática

1.2.2.05.03. OR - SISTEMAS APLICATIVOS - ARRENDAMENTO MERCANTIL

1.2.2.05.03.01. OR - Sistemas de informática - AM

1.2.2.05.03.02. OR - (-) Amortização acumulada - sistemas de informática - AM

1.2.3. FEFC - ATIVO NÃO CIRCULANTE - FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAMENTO DE CAMPANHA

1.2.3.01. FEFC - DIREITOS REALIZÁVEIS APÓS O EXERCÍCIO SEGUINTE

1.2.3.01.01. FEFC - RECURSOS DO FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAMENTO DE CAMPANHA A RECEBER - LP

1.2.3.01.01.01. FEFC - Direção Nacional - LP

1.2.3.01.01.02. FEFC - Direção Estadual - LP

1.2.3.01.01.03. FEFC - Direção Municipal - LP

1.2.3.01.02. FEFC - CREDITOS A RECEBER EM LONGO PRAZO

1.2.3.01.02.01. FEFC - Títulos a receber em longo prazo

1.2.3.01.02.02. FEFC - Outros direitos realizáveis após o exercício seguinte

1.2.3.01.02.99. FEFC - (-) Provisão para perdas em créditos a receber - LP

1.2.3.01.03. FEFC - DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - LP

1.2.3.01.03.01. FEFC - Depósitos ou bloqueios judiciais - LP

1.2.3.01.03.02. FEFC - Depósitos ou bloqueios extrajudiciais - LP

1.2.3.02. FEFC - DESPESAS ANTECIPADAS - LP

1.2.3.02.01. FEFC - DESPESAS DIVERSAS PAGAS ANTECIPAMENTE - LP

1.2.3.02.01.01. FEFC - Prêmios de seguro a apropriar - LP

1.2.3.02.01.02. FEFC - Aluguéis pagos antecipadamente a apropriar - LP

1.2.3.02.01.04. FEFC - Outras despesas pagas antecipadamente a apropriar - LP

1.2.3.03. FEFC - INVESTIMENTOS

1.2.3.03.01. FEFC - INVESTIMENTOS DIVERSOS

1.2.3.03.01.01. FEFC - Investimentos permanentes diversos

1.2.3.03.01.99. FEFC - (-) Provisão para perdas em investimentos permanentes

1.2.3.04. FEFC - IMOBILIZADO

1.2.3.04.01. FEFC - BENS MÓVEIS

1.2.3.04.01.01. FEFC - Equipamentos de informática

1.2.3.04.01.02. FEFC - (-) Depreciação acumulada - equipamentos de informática

1.2.3.04.01.03. FEFC - Equipamentos audiovisuais

1.2.3.04.01.04. FEFC - (-) Depreciação acumulada - equipamentos audiovisuais
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1.2.3.04.01.05. FEFC - Equipamentos de sonorização

1.2.3.04.01.06. FEFC - (-) Depreciação acumulada - equipamentos de sonorização

1.2.3.04.01.07. FEFC - Outras máquinas e equipamentos

1.2.3.04.01.08. FEFC - (-) Depreciação Acumulada - outras máquinas e equipamentos

1.2.3.04.01.09. FEFC - Móveis e utensílios

1.2.3.04.01.10. FEFC - (-) Depreciação acumulada - móveis e utensílios

1.2.3.04.01.11. FEFC - Veículos

1.2.3.04.01.12. FEFC - (-) Depreciação acumulada - veículos

1.2.3.04.02. FEFC - BENS MÓVEIS - ARRENDAMENTO MERCANTIL

1.2.3.04.02.01. FEFC - Equipamentos de informática - AM

1.2.3.04.02.02. FEFC - (-) Depreciação acumulada - equipamentos de informática - AM

1.2.3.04.02.03. FEFC - Equipamentos audiovisuais - AM

1.2.3.04.02.04. FEFC - (-) Depreciação acumulada - equipamentos audiovisuais - AM

1.2.3.04.02.05. FEFC - Equipamentos de sonorização - AM

1.2.3.04.02.06. FEFC - (-) Depreciação acumulada - equipamentos de sonorização - AM

1.2.3.04.02.07. FEFC - Outras máquinas e equipamentos - AM

1.2.3.04.02.08. FEFC - (-) Depreciação Acumulada - outras máquinas e equipamentos - AM

1.2.3.04.02.09. FEFC - Móveis e utensílios - AM

1.2.3.04.02.10. FEFC - (-) Depreciação acumulada - móveis e utensílios - AM

1.2.3.04.02.11. FEFC - Veículos - AM

1.2.3.04.02.12. FEFC - (-) Depreciação acumulada - veículos - AM

1.2.3.04.03. FEFC - BENS IMÓVEIS

1.2.3.04.03.01. FEFC - Terrenos

1.2.3.04.03.02. FEFC - Edificações

1.2.3.04.03.03. FEFC - (-) Depreciação acumulada - edificações

1.2.3.04.03.04. FEFC - Instalações

1.2.3.04.03.05. FEFC - (-) Depreciação acumulada - instalações

1.2.3.04.03.06. FEFC - Outros bens imóveis

1.2.3.04.03.07. FEFC - (-) Depreciação acumulada - outros bens imóveis

1.2.3.05. FEFC - INTANGÍVEL

1.2.3.05.01. FEFC - BENS INCORPÓREOS

1.2.3.05.01.01. FEFC - Direito de uso

1.2.3.05.01.02. FEFC - (-) Amortização acumulada - direito de uso

1.2.3.05.01.03. FEFC - Marcas e patentes

1.2.3.05.01.04. FEFC - (-) Amortização acumulada - marcas e patentes

1.2.3.05.01.05. FEFC - Outros bens incorpóreos

1.2.3.05.01.06. FEFC - (-) Amortização acumulada - outros bens incorpóreos

1.2.3.05.02. FEFC - SISTEMAS APLICATIVOS

1.2.3.05.02.01. FEFC - Sistemas de informática

1.2.3.05.02.02. FEFC - (-) Amortização acumulada - sistemas de informática

1.2.3.05.03. FEFC - SISTEMAS APLICATIVOS - ARRENDAMENTO MERCANTIL

1.2.3.05.03.01. FEFC - Sistemas de informática - AM

1.2.3.05.03.02. FEFC - (-) Amortização acumulada - sistemas de informática - AM

2. PASSIVO

2.1. PASSIVO CIRCULANTE

2.1.1. FP - OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO - FUNDO PARTIDÁRIO

2.1.1.01. FP - FORNECEDORES

2.1.1.01.01. FP - FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS

2.1.1.01.01.01. FP - Fornecedores de bens

2.1.1.01.01.02. FP - Prestadores de serviços

2.1.1.01.01.03. FP - Outros fornecedores de bens e serviços

2.1.1.02. FP - OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, SOCIAIS E FISCAIS
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2.1.1.02.01. FP - OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

2.1.1.02.01.01. FP - Salários e ordenados a pagar

2.1.1.02.01.02. FP - 13º salário a pagar

2.1.1.02.01.03. FP - Férias a pagar

2.1.1.02.01.04. FP - Estagiários a pagar

2.1.1.02.01.05. FP - Outras obrigações trabalhistas a pagar

2.1.1.02.02. FP - OBRIGAÇÕES SOCIAIS

2.1.1.02.02.01. FP - Previdência social a recolher

2.1.1.02.02.02. FP - FGTS a recolher

2.1.1.02.02.03. FP - PIS a recolher

2.1.1.02.02.04. FP - Outras obrigações sociais a recolher

2.1.1.02.03. FP - OBRIGAÇÕES FISCAIS

2.1.1.02.03.01. FP - IR retido na fonte a recolher

2.1.1.02.03.02. FP - ISS retido na fonte a recolher

2.1.1.02.03.03. FP - Outras obrigações fiscais a recolher

2.1.1.03. FP - OUTRAS OBRIGAÇÕES A PAGAR

2.1.1.03.01. FP - OBRIGAÇÕES DIVERSAS

2.1.1.03.01.01. FP - Aluguéis a pagar

2.1.1.03.01.02. FP - Honorários e serviços técnico-profissionais a pagar

2.1.1.03.01.03. FP - Encargos sociais a pagar

2.1.1.03.01.04. FP - Seguros a pagar

2.1.1.03.01.05. FP - Empréstimos bancários a pagar

2.1.1.03.01.06. FP - Financiamentos a pagar

2.1.1.03.01.07. FP - Outras obrigações diversas a pagar

2.1.1.03.01.99. FP - (-) Encargos financeiros sobre empréstimos e financiamentos a apropriar

2.1.1.03.02. FP - ARRENDAMENTO MERCANTIL A PAGAR

2.1.1.03.02.01. FP - Arrendamento mercantil a pagar

2.1.1.03.02.99. FP - (-) Encargos financeiros sobre arrendamento mercantil a apropriar

2.1.1.04. FP - OBRIGAÇÕES PROVISIONADAS

2.1.1.04.01. FP - PROVISÕES TRABALHISTAS

2.1.1.04.01.01. FP - Provisão para 13º salário

2.1.1.04.01.02. FP - Provisão para férias

2.1.1.04.01.03. FP - Outras obrigações provisionadas

2.1.1.05. FP - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FINANCEIROS A EFETUAR

2.1.1.05.01. FP - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDO PARTIDÁRIO A EFETUAR

2.1.1.05.01.01. FP - Transferências a efetuar - Direção Nacional

2.1.1.05.01.02. FP - Transferências a efetuar - Direção Estadual

2.1.1.05.01.03. FP - Transferências a efetuar - Direção Municipal

2.1.1.05.01.04. FP - Transferências a efetuar - Candidato

2.1.1.05.01.05. FP - Transferências a efetuar - Candidatas

2.1.1.05.01.06. FP - Transferências a efetuar - Fundação ou instituto partidário

2.1.1.05.02. FP - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FINANCEIROS A EFETUAR

2.1.1.05.02.01. FP - Recursos de origem não identificada a recolher ao Erário 

2.1.1.05.02.02. FP - Valores a recolher - Conta única do Tesouro Nacional

2.1.1.05.02.03. FP - Recursos de fonte vedada a recolher

2.1.1.05.02.04. FP - Valores a devolver ao Erário - Sobras do Fundo Especial de Financiamento de Campanha

2.1.1.05.02.05. FP - Valores a recolher ao Erário - Multas eleitorais

2.1.1.06. FP - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO A EFETUAR

2.1.1.06.01. FP - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS ORIGINÁRIOS DE DOAÇÕES ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO A EFETUAR

2.1.1.06.01.01. FP - Transferências a efetuar - Direção Nacional - estimáveis em dinheiro

2.1.1.06.01.02. FP - Transferências a efetuar - Direção Estadual - estimáveis em dinheiro

2.1.1.06.01.03. FP - Transferências a efetuar - Direção Municipal - estimáveis em dinheiro
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2.1.1.06.01.04. FP - Transferências a efetuar - Candidato - estimáveis em dinheiro

2.1.1.06.01.05. FP - Transferências a efetuar - Candidatas - estimáveis em dinheiro

2.1.1.06.01.06. FP - Transferências a efetuar - Fundação - estimáveis em dinheiro

2.1.1.07. FP - TRANSFERÊNCIAS DE SOBRAS DE CAMPANHA A EFETUAR

2.1.1.07.01. FP - SOBRAS DE CAMPANHA A TRANSFERIR / RECOLHER

2.1.1.07.01.01. FP - Sobras financeiras a transferir / recolher

2.1.1.07.01.02. FP - Sobras em bens permanentes estimáveis em dinheiro a transferir

2.1.1.08. FP - CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DE PROMOÇÃO E DIFUSÃO DA PARTICIPAÇÃO 
POLÍTICA DAS MULHERES A EFETUAR

2.1.1.08.01. FP - AÇÕES, PROGRAMAS E PROJETOS - MULHERES - A EFETUAR

2.1.1.08.01.01. FP - Obrigações com ações e programas doutrinários e políticos a efetuar - mulheres

2.1.1.08.01.02. FP - Obrigações com ações e programas para alistamento a efetuar - mulheres

2.1.1.08.01.03. FP - Obrigações com seminários, congressos, eventos e convenções a efetuar - mulheres

2.1.1.08.01.04. FP - Outras obrigações com participação política de mulheres a efetuar

2.1.1.09. FP - FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS - DÍVIDAS DE CAMPANHA

2.1.1.09.01. FP - Pleito - ano XXXX

2.1.1.09.01.01. FP - Dívida assumida de candidatos

2.1.1.09.01.02. FP - Dívidas assumida de comitês financeiros

2.1.1.09.01.03. FP - Dívidas assumida de diretórios partidários

2.1.2. OR - PASSIVO CIRCULANTE - OUTROS RECURSOS

2.1.2.01. OR - FORNECEDORES

2.1.2.01.01. OR - FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS

2.1.2.01.01.01. OR - Fornecedores de bens

2.1.2.01.01.02. OR - Prestadores de serviços

2.1.2.01.01.03. OR - Outros fornecedores de bens e serviços

2.1.2.02. OR - OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, SOCIAIS E FISCAIS

2.1.2.02.01. OR - OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

2.1.2.02.01.01. OR - Salários e ordenados a pagar

2.1.2.02.01.02. OR - 13º salário a pagar

2.1.2.02.01.03. OR - Férias a pagar

2.1.2.02.01.04. OR - Estagiários a pagar

2.1.2.02.01.05. OR - Outras obrigações trabalhistas a pagar

2.1.2.02.02. OR - OBRIGAÇÕES SOCIAIS

2.1.2.02.02.01. OR - Previdência social a recolher

2.1.2.02.02.02. OR - FGTS a recolher

2.1.2.02.02.03. OR - PIS a recolher

2.1.2.02.02.04. OR - Outras obrigações sociais s recolher

2.1.2.02.03. OR - OBRIGAÇÕES FISCAIS

2.1.2.02.03.01. OR - IR retido na fonte a recolher

2.1.2.02.03.02. OR - ISS retido na fonte a recolher

2.1.2.02.03.03. OR - Outras obrigações fiscais a recolher

2.1.2.03. OR - OUTRAS OBRIGAÇÕES A PAGAR

2.1.2.03.01. OR - OBRIGAÇÕES DIVERSAS

2.1.2.03.01.01. OR - Aluguéis a pagar

2.1.2.03.01.02. OR - Honorários e serviços técnico-profissionais a pagar

2.1.2.03.01.03. OR - Encargos sociais a pagar

2.1.2.03.01.04. OR - Seguros a pagar

2.1.2.03.01.05. OR - Empréstimos bancários a pagar

2.1.2.03.01.06. OR - Financiamentos a pagar

2.1.2.03.01.07. OR - Outras obrigações diversas a pagar

2.1.2.03.01.99. OR - (-) Encargos financeiros sobre empréstimos e financiamentos a apropriar

2.1.2.03.02. OR - ARRENDAMENTO MERCANTIL A PAGAR
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2.1.2.03.02.01. OR - Arrendamento mercantil a pagar

2.1.2.03.02.99. OR - (-) Encargos financeiros sobre arrendamento mercantil a apropriar

2.1.2.04. OR - OBRIGAÇÕES PROVISIONADAS

2.1.2.04.01. OR - PROVISÕES TRABALHISTAS

2.1.2.04.01.01. OR - Provisão para 13º salário

2.1.2.04.01.02. OR - Provisão para férias

2.1.2.04.01.03. OR - Outras obrigações provisionadas

2.1.2.05. OR - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FINANCEIROS A EFETUAR

2.1.2.05.01. OR - TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS DE DOAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES A EFETUAR

2.1.2.05.01.01. OR - Transferências a efetuar - Direção Nacional

2.1.2.05.01.02. OR - Transferências a efetuar - Direção Estadual

2.1.2.05.01.03. OR - Transferências a efetuar - Direção Municipal

2.1.2.05.01.04. OR - Transferências a efetuar - Candidato

2.1.2.05.01.05. OR - Transferências a efetuar - Candidatas

2.1.2.05.01.06. OR - Transferências a efetuar - Fundação ou instituto partidário

2.1.2.05.02. OR - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FINANCEIROS A EFETUAR

2.1.2.05.02.01. OR - Recursos de origem não identificada a recolher ao Erário 

2.1.2.05.02.02. OR - Valores a recolher - Conta única do Tesouro Nacional

2.1.2.05.02.03. OR - Recursos de fonte vedada a recolher

2.1.2.05.02.04. OR - Valores a devolver ao Erário - Sobras do Fundo Especial de Financiamento de Campanha

2.1.2.05.02.05. OR - Valores a recolher ao Erário - Multas eleitorais

2.1.2.06. OR - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO A EFETUAR

2.1.2.06.01. OR - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS ORIGINÁRIOS DE DOAÇÕES ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO A 
EFETUAR

2.1.2.06.01.01. OR - Transferências a efetuar - Direção Nacional - estimáveis em dinheiro

2.1.2.06.01.02. OR - Transferências a efetuar - Direção Estadual - estimáveis em dinheiro

2.1.2.06.01.03. OR - Transferências a efetuar - Direção Municipal - estimáveis em dinheiro

2.1.2.06.01.04. OR - Transferências a efetuar - Candidato - estimáveis em dinheiro

2.1.2.06.01.05. OR - Transferências a efetuar - Candidatas - estimáveis em dinheiro

2.1.2.06.01.06. OR - Transferências a efetuar - Fundação - estimáveis em dinheiro

2.1.2.07. OR - TRANSFERÊNCIAS DE SOBRAS DE CAMPANHA A EFETUAR

2.1.2.07.01. OR - SOBRAS DE CAMPANHA A TRANSFERIR / RECOLHER

2.1.2.07.01.01. OR - Sobras financeiras a transferir / recolher

2.1.2.07.01.02. OR - Sobras em bens permanentes estimáveis em dinheiro a transferir

2.1.2.08. OR - CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DE PROMOÇÃO E DIFUSÃO DA PARTICIPAÇÃO 
POLÍTICA DAS MULHERES A EFETUAR

2.1.2.08.01. OR - AÇÕES, PROGRAMAS E PROJETOS - MULHERES - A EFETUAR

2.1.2.08.01.01. OR - Obrigações com ações e programas doutrinários e políticos a efetuar - mulheres

2.1.2.08.01.02. OR - Obrigações com ações e programas para alistamento a efetuar - mulheres

2.1.2.08.01.03. OR - Obrigações com seminários, congressos, eventos e convenções a efetuar - mulheres

2.1.2.08.01.04. OR - Outras obrigações com participação política de mulheres a efetuar

2.1.2.09. OR - FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS - DÍVIDAS DE CAMPANHA

2.1.2.09.01. OR - Pleito - ano XXXX

2.1.2.09.01.01. OR - Dívida assumida de candidatos

2.1.2.09.01.02. OR - Dívidas assumida de comitês financeiros

2.1.2.09.01.03. OR - Dívidas assumida de diretórios partidários

2.1.3. FEFC - PASSIVO CIRCULANTE - FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAMENTO DE CAMPANHA

2.1.3.01. FEFC - FORNECEDORES

2.1.3.01.01. FEFC - FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS

2.1.3.01.01.01. FEFC - Fornecedores de bens

2.1.3.01.01.02. FEFC - Prestadores de serviços

2.1.3.01.01.03. FEFC - Outros fornecedores de bens e serviços
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2.1.3.02. FEFC - OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, SOCIAIS E FISCAIS

2.1.3.02.01. FEFC - OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

2.1.3.02.01.01. FEFC - Salários e ordenados a pagar

2.1.3.02.01.02. FEFC - 13º salário a pagar

2.1.3.02.01.03. FEFC - Férias a pagar

2.1.3.02.01.04. FEFC - Estagiários a pagar

2.1.3.02.01.05. FEFC - Outras obrigações trabalhistas a pagar

2.1.3.02.02. FEFC - OBRIGAÇÕES SOCIAIS

2.1.3.02.02.01. FEFC - Previdência social a recolher

2.1.3.02.02.02. FEFC - FGTS a recolher

2.1.3.02.02.03. FEFC - PIS a recolher

2.1.3.02.02.04. FEFC - Outras obrigações sociais

2.1.3.02.03. FEFC - OBRIGAÇÕES FISCAIS

2.1.3.02.03.01. FEFC - IR retido na fonte a recolher

2.1.3.02.03.02. FEFC - ISS retido na fonte a recolher

2.1.3.02.03.03. FEFC - Outras obrigações fiscais

2.1.3.03. FEFC - OUTRAS OBRIGAÇÕES A PAGAR

2.1.3.03.01. FEFC - OBRIGAÇÕES DIVERSAS

2.1.3.03.01.01. FEFC - Aluguéis e condomínios a pagar

2.1.3.03.01.02. FEFC - Honorários e serviços técnico-profissionais a pagar

2.1.3.03.01.03. FEFC - Encargos sociais a pagar

2.1.3.03.01.04. FEFC - Seguros a pagar

2.1.3.03.01.05. FEFC - Empréstimos bancários a pagar

2.1.3.03.01.06. FEFC - Financiamentos a pagar

2.1.3.03.01.07. FEFC - Outras obrigações a pagar

2.1.3.03.01.99. FEFC - (-) Encargos financeiros sobre empréstimos e financiamentos a apropriar

2.1.3.03.02. FEFC - ARRENDAMENTO MERCANTIL A PAGAR

2.1.3.03.02.01. FEFC - Arrendamento mercantil a pagar

2.1.3.03.02.99. FEFC - (-) Encargos financeiros sobre arrendamento mercantil a apropriar

2.1.3.04. FEFC - OBRIGAÇÕES PROVISIONADAS

2.1.3.04.01. FEFC - PROVISÕES TRABALHISTAS

2.1.3.04.01.01. FEFC - Provisão para 13º salário

2.1.3.04.01.02. FEFC - Provisão para férias

2.1.3.04.01.03. FEFC - Outras obrigações provisionadas

2.1.3.05. FEFC - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FINANCEIROS A EFETUAR

2.1.3.05.01. FEFC - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAMENTO DE CAMPANHA A EFETUAR

2.1.3.05.01.01. FEFC - Transferências a efetuar - Direção Nacional

2.1.3.05.01.02. FEFC - Transferências a efetuar - Direção Estadual

2.1.3.05.01.03. FEFC - Transferências a efetuar - Direção Municipal

2.1.3.05.01.04. FEFC - Transferências a efetuar - Candidato

2.1.3.05.01.05. FEFC - Transferências a efetuar - Candidatas

2.1.3.05.02. FEFC - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FINANCEIROS A EFETUAR

2.1.3.05.02.01. FEFC - Recursos de origem não identificada a recolher ao Erário 

2.1.3.05.02.02. FEFC - Valores a devolver ao Erário - Aplicação Irregular

2.1.3.05.02.03. FEFC - Recursos de fonte vedada a recolher

2.1.3.05.02.04. FEFC - Valores a devolver ao Erário - Sobras do Fundo Especial de Financiamento de Campanha

2.1.3.06. FEFC - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO A EFETUAR

2.1.3.06.01. FEFC - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS ORIGINÁRIOS DE DOAÇÕES ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO A 
EFETUAR

2.1.3.06.01.01. FEFC - Transferências a efetuar - Direção Nacional - estimáveis em dinheiro

2.1.3.06.01.02. FEFC - Transferências a efetuar - Direção Estadual - estimáveis em dinheiro

2.1.3.06.01.03. FEFC - Transferências a efetuar - Direção Municipal - estimáveis em dinheiro
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2.1.3.06.01.04. FEFC - Transferências a efetuar - Candidato - estimáveis em dinheiro

2.1.3.06.01.05. FEFC - Transferências a efetuar - Candidatas - estimáveis em dinheiro

2.1.3.07. FEFC - TRANSFERÊNCIAS DE SOBRAS DE CAMPANHA A EFETUAR

2.1.3.07.01. FEFC - SOBRAS DE CAMPANHA A TRANSFERIR / RECOLHER

2.1.3.07.01.01. FEFC - Sobras financeiras a recolher ao Tesouro Nacional

2.1.3.07.01.02. FEFC - Sobras em bens permanentes estimáveis em dinheiro a transferir

2.1.3.08. FEFC - FINANCIAMENTO DE CAMPANHAS DE CANDIDATAS

2.1.3.08.01. FEFC - TRANSFERÊNCIAS A EFETUAR  - MULHERES

2.1.3.08.01.01. FEFC - Transferências de recursos financeiros a efetuar para candidatas

2.1.3.08.01.04. FEFC - Outras obrigações com participação política de mulheres a efetuar

2.1.3.09. FEFC - FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS - DÍVIDAS DE CAMPANHA

2.1.3.09.01. FEFC - Pleito - ano XXXX

2.1.3.09.01.01. FEFC - Dívida assumida de candidatos

2.1.3.09.01.02. FEFC - Dívidas assumida de comitês financeiros

2.1.3.09.01.03. FEFC - Dívidas assumida de diretórios partidários

2.2. PASSIVO NÃO CIRCULANTE

2.2.1. FP - OBRIGAÇÕES DE LONGO PRAZO - FUNDO PARTIDÁRIO

2.2.1.01. FP - FORNECEDORES - LONGO PRAZO

2.2.1.01.01. FP - FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS - LONGO PRAZO

2.2.1.01.01.01. FP - Fornecedores de bens em longo prazo

2.2.1.01.01.02. FP - Prestadores de serviços em longo prazo

2.2.1.01.01.03. FP - Outros fornecedores de bens e serviços em longo prazo

2.2.1.02. FP - OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, SOCIAIS E FISCAIS - LONGO PRAZO

2.2.1.02.01. FP - OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - LONGO PRAZO

2.2.1.02.01.01. FP - Outras obrigações trabalhistas em longo prazo

2.2.1.02.02. FP - OBRIGAÇÕES SOCIAIS - LONGO PRAZO

2.2.1.02.02.01. FP - Outras obrigações sociais em longo prazo

2.2.1.02.03. FP - OBRIGAÇÕES FISCAIS - LONGO PRAZO

2.2.1.02.03.01. FP - Outras obrigações fiscais em longo prazo

2.2.1.03. FP - OUTRAS OBRIGAÇÕES A PAGAR - LONGO PRAZO

2.2.1.03.01. FP - OBRIGAÇÕES DIVERSAS - LONGO PRAZO

2.2.1.03.01.01. FP - Empréstimos bancários a pagar em longo prazo

2.2.1.03.01.02. FP - Financiamentos a pagar em longo prazo

2.2.1.03.01.03. FP - Outras obrigações a pagar em longo prazo

2.2.1.03.01.99. FP - (-) Encargos financeiros sobre empréstimos e financiamentos a apropriar - LP

2.2.1.03.02. FP - ARRENDAMENTO MERCANTIL - LONGO PRAZO

2.2.1.03.02.01. FP - Arrendamento mercantil em longo prazo

2.2.1.03.02.99. FP - (-) Encargos financeiros sobre arrendamento mercantil a apropriar - LP

2.2.1.04. FP - OBRIGAÇÕES PROVISIONADAS - LONGO PRAZO

2.2.1.04.01. FP - PROVISÕES DIVERSAS - LONGO PRAZO

2.2.1.04.01.01. FP - Outras obrigações provisionadas em longo prazo

2.2.1.05. FP - TRANSFERÊNCIAS A EFETUAR - LP

2.2.1.05.01. FP - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FINANCEIROS A EFETUAR - LP

2.2.1.05.01.01. FP - Transferências a efetuar em longo prazo - Direção Nacional

2.2.1.05.01.02. FP - Transferências a efetuar em longo prazo - Direção Estadual

2.2.1.05.01.03. FP - Transferências a efetuar em longo prazo - Direção Municipal

2.2.1.05.01.04. FP - Transferências a efetuar em longo prazo - Candidato

2.2.1.05.01.06. FP - Transferências a efetuar em longo prazo - Fundação ou instituto partidário

2.2.1.05.02. FP - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FINANCEIROS A EFETUAR - LP

2.2.1.05.02.01. FP - Recursos de origem não identificada a recolher ao Erário - LONGO PRAZO

2.2.1.05.02.02. FP - Valores a recolher - Conta única do Tesouro Nacional - LONGO PRAZO

2.2.1.05.02.03. FP - Recursos de fonte vedada a recolher - LONGO PRAZO
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2.2.1.05.02.04. FP - Valores a devolver ao Erário - Sobras do Fundo Especial de Financiamento de Campanha - LONGO 
PRAZO

2.2.1.05.02.05. FP - Valores a recolher ao Erário - Multas eleitorais - LONGO PRAZO

2.2.1.06. FP - TRANSFERÊNCIAS DE SOBRAS DE CAMPANHA A EFETUAR - LONGO PRAZO

2.2.1.06.01. FP - SOBRAS DE CAMPANHA A TRANSFERIR - LONGO PRAZO

2.2.1.06.01.01. FP - Sobras financeiras a transferir - LONGO PRAZO

2.2.1.06.01.02. FP - Sobras em bens permanentes estimáveis em dinheiro a transferir - LONGO PRAZO

2.2.1.07. FP - FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS - DÍVIDAS DE CAMPANHA - LP

2.2.1.07.01. FP - Pleito - ano XXXX (LONGO PRAZO)

2.2.1.07.01.01. FP - Dívida assumida de candidatos - longo prazo

2.2.1.07.01.02. FP - Dívidas assumida de comitês financeiros - longo prazo

2.2.1.07.01.03. FP - Dívidas assumida de diretórios partidários - longo prazo

2.2.2. OR - OBRIGAÇÕES DE LONGO PRAZO - OUTROS RECURSOS

2.2.2.01. OR - FORNECEDORES - LONGO PRAZO

2.2.2.01.01. OR - FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS - LONGO PRAZO

2.2.2.01.01.01. OR - Fornecedores de bens em longo prazo

2.2.2.01.01.02. OR - Prestadores de serviços em longo prazo

2.2.2.01.01.03. OR - Outros fornecedores de bens e serviços em longo prazo

2.2.2.02. OR - OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, SOCIAIS E FISCAIS - LONGO PRAZO

2.2.2.02.01. OR - OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - LONGO PRAZO

2.2.2.02.01.01. OR - Outras obrigações trabalhistas em longo prazo

2.2.2.02.02. OR - OBRIGAÇÕES SOCIAIS - LONGO PRAZO

2.2.2.02.02.01. OR - Outras obrigações sociais em longo prazo

2.2.2.02.03. OR - OBRIGAÇÕES FISCAIS - LONGO PRAZO

2.2.2.02.03.01. OR - Outras obrigações fiscais em longo prazo

2.2.2.03. OR - OUTRAS OBRIGAÇÕES A PAGAR - LONGO PRAZO

2.2.2.03.01. OR - OBRIGAÇÕES DIVERSAS - LONGO PRAZO

2.2.2.03.01.01. OR - Empréstimos bancários a pagar em longo prazo

2.2.2.03.01.02. OR - Financiamentos a pagar em longo prazo

2.2.2.03.01.03. OR - Outras obrigações a pagar em longo prazo

2.2.2.03.01.99. OR - (-) Encargos financeiros sobre empréstimos e financiamentos a apropriar - LP

2.2.2.03.02. OR - ARRENDAMENTO MERCANTIL - LONGO PRAZO

2.2.2.03.02.01. OR - Arrendamento mercantil em longo prazo

2.2.2.03.02.99. OR - (-) Encargos financeiros sobre arrendamento mercantil a apropriar - LP

2.2.2.04. OR - OBRIGAÇÕES PROVISIONADAS - LONGO PRAZO

2.2.2.04.01. OR - PROVISÕES DIVERSAS - LONGO PRAZO

2.2.2.04.01.01. OR - Outras obrigações provisionadas em longo prazo

2.2.2.05. OR - TRANSFERÊNCIAS A EFETUAR - LP

2.2.2.05.01. OR - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FINANCEIROS A EFETUAR - LP

2.2.2.05.01.01. OR - Transferências a efetuar em longo prazo - Direção Nacional

2.2.2.05.01.02. OR - Transferências a efetuar em longo prazo - Direção Estadual

2.2.2.05.01.03. OR - Transferências a efetuar em longo prazo - Direção Municipal

2.2.2.05.01.04. OR - Transferências a efetuar em longo prazo - Candidato

2.2.2.05.01.06. OR - Transferências a efetuar em longo prazo - Fundação ou instituto partidário

2.2.2.05.02. OR - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FINANCEIROS A EFETUAR - LP

2.2.2.05.02.01. OR - Recursos de origem não identificada a recolher ao Erário - LONGO PRAZO

2.2.2.05.02.02. OR - Valores a recolher - Conta única do Tesouro Nacional - LONGO PRAZO

2.2.2.05.02.03. OR - Recursos de fonte vedada a recolher - LONGO PRAZO

2.2.2.05.02.04. OR - Valores a devolver ao Erário - Sobras do Fundo Especial de Financiamento de Campanha - LONGO 
PRAZO

2.2.2.05.02.05. OR - Valores a recolher ao Erário - Multas eleitorais - LONGO PRAZO

2.2.2.06. OR - TRANSFERÊNCIAS DE SOBRAS DE CAMPANHA A EFETUAR - LONGO PRAZO
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2.2.2.06.01. OR - SOBRAS DE CAMPANHA A TRANSFERIR - LONGO PRAZO

2.2.2.06.01.01. OR - Sobras financeiras a transferir - LONGO PRAZO

2.2.2.06.01.02. OR - Sobras em bens permanentes estimáveis em dinheiro a transferir - LONGO PRAZO

2.2.2.07. OR - FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS - DÍVIDAS DE CAMPANHA - LP

2.2.2.07.01. OR - Pleito - ano XXXX (LONGO PRAZO)

2.2.2.07.01.01. OR - Dívida assumida de candidatos - longo prazo

2.2.2.07.01.02. OR - Dívidas assumida de comitês financeiros - longo prazo

2.2.2.07.01.03. OR - Dívidas assumida de diretórios partidários - longo prazo

2.2.3. FEFC - OBRIGAÇÕES DE LONGO PRAZO - FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAMENTO DE CAMPANHA

2.2.3.01. FEFC - FORNECEDORES - LONGO PRAZO

2.2.3.01.01. FEFC - FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS - LONGO PRAZO

2.2.3.01.01.01. FEFC - Fornecedores de bens em longo prazo

2.2.3.01.01.02. FEFC - Prestadores de serviços em longo prazo

2.2.3.01.01.03. FEFC - Outros fornecedores de bens e serviços em longo prazo

2.2.3.02. FEFC - OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, SOCIAIS E FISCAIS - LONGO PRAZO

2.2.3.02.01. FEFC - OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - LONGO PRAZO

2.2.3.02.01.01. FEFC - Outras obrigações trabalhistas em longo prazo

2.2.3.02.02. FEFC - OBRIGAÇÕES SOCIAIS - LONGO PRAZO

2.2.3.02.02.01. FEFC - Outras obrigações sociais em longo prazo

2.2.3.02.03. FEFC - OBRIGAÇÕES FISCAIS - LONGO PRAZO

2.2.3.02.03.01. FEFC - Outras obrigações fiscais em longo prazo

2.2.3.03. FEFC - OUTRAS OBRIGAÇÕES A PAGAR - LONGO PRAZO

2.2.3.03.01. FEFC - OBRIGAÇÕES DIVERSAS - LONGO PRAZO

2.2.3.03.01.03. FEFC - Outras obrigações a pagar em longo prazo

2.2.3.03.01.99. FEFC - (-) Encargos financeiros sobre empréstimos e financiamentos a apropriar - LP

2.2.3.03.02. FEFC - ARRENDAMENTO MERCANTIL - LONGO PRAZO

2.2.3.03.02.01. FEFC - Arrendamento mercantil em longo prazo

2.2.3.03.02.99. FEFC - (-) Encargos financeiros sobre arrendamento mercantil a apropriar - LP

2.2.3.04. FEFC - OBRIGAÇÕES PROVISIONADAS - LONGO PRAZO

2.2.3.04.01. FEFC - PROVISÕES DIVERSAS - LONGO PRAZO

2.2.3.04.01.01. FEFC - Outras obrigações provisionadas em longo prazo

2.2.3.05. FEFC - TRANSFERÊNCIAS A EFETUAR - LP

2.2.3.05.01. FEFC - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FINANCEIROS A EFETUAR - LP

2.2.3.05.01.01. FEFC - Transferências a efetuar em longo prazo - Direção Nacional

2.2.3.05.01.02. FEFC - Transferências a efetuar em longo prazo - Direção Estadual

2.2.3.05.01.03. FEFC - Transferências a efetuar em longo prazo - Direção Municipal

2.2.3.05.01.04. FEFC - Transferências a efetuar em longo prazo - Candidato

2.2.3.05.02. FEFC - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FINANCEIROS A EFETUAR - LP

2.2.3.05.02.01. FEFC - Recursos de origem não identificada a recolher ao Erário - LONGO PRAZO

2.2.3.05.02.02. FEFC - Valores a devolver ao Erário - Aplicação Irregular de recursos públicos - LONGO PRAZO

2.2.3.05.02.03. FEFC - Recursos de fonte vedada a recolher - LONGO PRAZO

2.3. PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2.3.1. PATRIMÔNIO SOCIAL

2.3.1.01. FP - PATRIMÔNIO SOCIAL  FUNDO PARTIDÁRIO

2.3.1.01.01. FP - FUNDO PATRIMONIAL

2.3.1.01.01.01. FP - Fundo patrimonial com recursos do Fundo Partidário

2.3.1.01.02. FP - RESERVAS

2.3.1.01.02.01. FP - Reservas estatutárias

2.3.1.01.02.02. FP - Outras reservas

2.3.1.01.03. FP - AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL

2.3.1.01.03.01. FP - Ajustes às normas internacionais de contabilidade

2.3.1.01.04. FP - SUPERÁVIT OU DÉFICIT ACUMULADO
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2.3.1.01.04.01. FP - Superávit ou déficit de exercícios anteriores

2.3.1.01.04.02. FP - Superávit ou déficit do exercício

2.3.1.02. OR - PATRIMÔNIO SOCIAL  OUTROS RECURSOS

2.3.1.02.01. OR - FUNDO PATRIMONIAL

2.3.1.02.01.01. OR - Fundo patrimonial com Outros Recursos

2.3.1.02.02. OR - RESERVAS

2.3.1.02.02.01. OR - Reservas estatutárias

2.3.1.02.02.02. OR - Outras reservas

2.3.1.02.03. OR - AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL

2.3.1.02.03.01. OR - Ajustes às normas internacionais de contabilidade

2.3.1.02.04. OR - SUPERÁVIT OU DÉFICIT ACUMULADO

2.3.1.02.04.01. OR - Superávit ou déficit de exercícios anteriores

2.3.1.02.04.02. OR - Superávit ou déficit do exercício

3. DESPESAS

3.1. DESPESAS DA ATIVIDADE PARTIDÁRIA

3.1.1. FP - DESPESAS EFETUADAS COM FUNDO PARTIDÁRIO

3.1.1.01. FP - DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

3.1.1.01.01. FP - DESPESAS COM PESSOAL

3.1.1.01.01.01. FP - Despesas com Salários e ordenados

3.1.1.01.01.02. FP - Despesas com Férias

3.1.1.01.01.03. FP - Despesas com 13º salário

3.1.1.01.01.04. FP - Despesas com Previdência social

3.1.1.01.01.05. FP - Despesas com FGTS

3.1.1.01.01.06. FP - Despesas com PIS sobre folha de pagamento

3.1.1.01.01.07. FP - Despesas com Seguro de vida de empregados

3.1.1.01.01.08. FP - Despesas com alimentação do trabalhador

3.1.1.01.01.09. FP - Despesas com auxílio-transporte

3.1.1.01.01.10. FP - Despesas com assistência médica e social

3.1.1.01.01.11. FP - Despesas com rescisão de contrato de trabalho

3.1.1.01.01.12. FP - Despesas com Estagiários

3.1.1.01.01.13. FP - Outras despesas com pessoal

3.1.1.01.02. FP - DESPESAS COM ALUGUÉIS E CONDOMÍNIOS

3.1.1.01.02.01. FP - Despesas com Locação de bens móveis

3.1.1.01.02.02. FP - Despesas com Locação de bens imóveis

3.1.1.01.02.03. FP - Despesas com taxas de condomínios

3.1.1.01.03. FP - DESPESAS COM TRANSPORTES E VIAGENS

3.1.1.01.03.01. FP - Despesas com Passagens aéreas

3.1.1.01.03.02. FP - Despesas com Hospedagens e estadias

3.1.1.01.03.03. FP - Despesas com fretamento de aeronaves

3.1.1.01.03.04. FP - Despesas com combustíveis, óleos e lubrificantes

3.1.1.01.03.05. FP - Despesas com Transporte rodoviário de passageiros

3.1.1.01.03.06. FP - Despesas com Serviços de táxi

3.1.1.01.03.07. FP - Despesas com Fretes e carretos

3.1.1.01.03.08. FP - Despesas com Pedágios

3.1.1.01.03.09. FP - Outras despesas com transportes e viagens

3.1.1.01.04. FP - DESPESAS COM SERVIÇOS TÉCNICO-PROFISSIONAIS

3.1.1.01.04.01. FP - Despesas com Serviços contábeis

3.1.1.01.04.02. FP - Despesas com Serviços de informática

3.1.1.01.04.03. FP - Despesas com serviços de consultoria jurídica

3.1.1.01.04.04. FP - Despesas com encargos sociais

3.1.1.01.04.05. FP - Despesas com Outros serviços técnicos e profissionais

3.1.1.01.05. FP - DESPESAS COM MATERIAL DE CONSUMO
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3.1.1.01.05.01. FP - Despesas com Materiais de expediente

3.1.1.01.05.02. FP - Despesas com Materiais impressos

3.1.1.01.05.03. FP - Despesas com Materiais de informática

3.1.1.01.05.04. FP - Despesas com Materiais de copa e cozinha

3.1.1.01.05.05. FP - Despesas com Materiais de limpeza

3.1.1.01.05.06. FP - Despesas com Outros materiais de consumo

3.1.1.01.06. FP - DESPESAS COM MATERIAIS PARA COMERCIALIZAÇÃO / DISTRIBUIÇÃO

3.1.1.01.06.01. FP - Despesas com Materiais de divulgação destinados à comercialização

3.1.1.01.06.02. FP - Despesas com Outros materiais para distribuição

3.1.1.01.07. FP - DESPESAS COM SERVIÇOS E UTILIDADES

3.1.1.01.07.01. FP - Despesas com Energia elétrica

3.1.1.01.07.02. FP - Despesas com Água e esgoto

3.1.1.01.07.03. FP - Despesas com telecomunicações e internet

3.1.1.01.07.04. FP - Despesas com Serviços postais

3.1.1.01.07.05. FP - Despesas com Segurança e vigilância

3.1.1.01.07.06. FP - Despesas com Serviços de limpeza

3.1.1.01.07.07. FP - Despesas com cópias, encadernações e serviços similares

3.1.1.01.07.08. FP - Despesas com Serviços cartorários

3.1.1.01.07.09. FP - Despesas com Outros serviços e utilidades

3.1.1.01.08. FP - DESPESAS COM TRIBUTOS

3.1.1.01.08.01. FP - Despesas com IPTU

3.1.1.01.08.02. FP - Despesas com IPVA

3.1.1.01.08.03. FP - Despesas com taxas

3.1.1.01.08.04. FP - Despesas com Outros tributos

3.1.1.01.09. FP - DESPESAS GERAIS

3.1.1.01.09.01. FP - Despesas com Assinaturas e aquisições de periódicos

3.1.1.01.09.02. FP - Despesas com publicações

3.1.1.01.09.03. FP - Despesas com Seguros

3.1.1.01.09.04. FP - Despesas com Manutenção, conservação e reparos de bens

3.1.1.01.09.05. FP - Despesas judiciais

3.1.1.01.09.06. FP - Outras despesas gerais

3.1.1.01.09.07. FP - Despesas com mensalidades, anuidades e congêneres devidos a organismos internacionais 

3.1.1.01.09.08. FP - Despesas com alimentação, restaurantes e lanchonetes

3.1.1.01.10. FP - DESPESAS COM TRANSFERÊNCIAS EFETUADAS - RECURSOS FINANCEIROS

3.1.1.01.10.01. FP - Transferências efetuadas para direção nacional

3.1.1.01.10.02. FP - Transferências efetuadas para direção estadual

3.1.1.01.10.03. FP - Transferências efetuadas para direção municipal

3.1.1.02. FP - DESPESAS COM PROPAGANDA DOUTRINÁRIA E POLÍTICA

3.1.1.02.01. FP - DESPESAS COM PROPAGANDA INSTITUCIONAL

3.1.1.02.01.01. FP - Despesas de rádio e televisão

3.1.1.02.01.02. FP - Despesas com eventos promocionais

3.1.1.02.01.03. FP - Despesas com produções de audiovisuais

3.1.1.02.01.04. FP - Despesas com pesquisas de opinião pública

3.1.1.02.01.05. FP - Outras despesas com propaganda doutrinária e política

3.1.1.02.02. FP - DESPESAS COM CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE INSTITUTO OU FUNDAÇÃO DE PESQUISA OU DE 
DOUTRINAÇÃO E EDUCAÇÃO POLÍTICA

3.1.1.02.02.01. FP - Transferência financeira para instituto ou fundação partidária

3.1.1.02.03. FP - DESPESAS COM ALISTAMENTO

3.1.1.02.03.01. FP - Despesas com alistamento de filiados

3.1.1.02.04. FP - DESPESAS COM SEMINÁRIOS, CONGRESSOS E CONVENÇÕES

3.1.1.02.04.01. FP - Despesas com seminários

3.1.1.02.04.02. FP - Despesas com congressos
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3.1.1.02.04.03. FP - Despesas com convenções partidárias

3.1.1.03. FP - DESPESAS COM FINS ELEITORAIS - FUNDO PARTIDÁRIO

3.1.1.03.01. FP - DESPESAS COM PESSOAL - ELEITORAIS

3.1.1.03.01.01. FP - Despesas com salários e ordenados - eleitorais

3.1.1.03.01.02. FP - Despesas com férias - eleitorais

3.1.1.03.01.03. FP - Despesas com 13º salário - eleitorais

3.1.1.03.01.04. FP - Despesas com previdência social - eleitorais

3.1.1.03.01.05. FP - Despesas com FGTS - eleitorais

3.1.1.03.01.06. FP - Despesas com PIS sobre folha de pagamento - eleitorais

3.1.1.03.01.07. FP - Despesas com seguro de vida de empregados - eleitorais

3.1.1.03.01.08. FP - Despesas com alimentação do trabalhador - eleitorais

3.1.1.03.01.09. FP - Despesas com auxílio-transporte - eleitorais

3.1.1.03.01.10. FP - Despesas com assistência médica e social - eleitorais

3.1.1.03.01.11. FP - Despesas com rescisão de contrato de trabalho - eleitorais

3.1.1.03.01.12. FP - Despesas com estagiários - eleitorais

3.1.1.03.01.13. FP - Despesas com outras despesas com pessoal - eleitorais

3.1.1.03.02. FP - DESPESAS COM ALUGUÉIS E CONDOMÍNIOS - ELEITORAIS

3.1.1.03.02.01. FP - Despesas com locação de bens móveis - eleitorais

3.1.1.03.02.02. FP - Despesas com locação de bens imóveis - eleitorais

3.1.1.03.02.03. FP - Despesas com taxas de condomínios - eleitorais

3.1.1.03.03. FP - DESPESAS COM TRANSPORTES E VIAGENS - ELEITORAIS

3.1.1.03.03.01. FP - Despesas com passagens aéreas - eleitorais

3.1.1.03.03.02. FP - Despesas com hospedagens e estadias - eleitorais

3.1.1.03.03.03. FP - Despesas com fretamento de aeronaves - eleitorais

3.1.1.03.03.04. FP - Despesas com combustíveis, óleos e lubrificantes - eleitorais

3.1.1.03.03.05. FP - Despesas com transporte rodoviário de passageiros - eleitorais

3.1.1.03.03.06. FP - Despesas com serviços de táxi - eleitorais

3.1.1.03.03.07. FP - Despesas com fretes e carretos - eleitorais

3.1.1.03.03.08. FP - Despesas com pedágios - eleitorais

3.1.1.03.03.09. FP - Despesas com outras despesas com transportes e viagens - eleitorais

3.1.1.03.04. FP - DESPESAS COM SERVIÇOS TÉCNICO-PROFISSIONAIS - ELEITORAIS

3.1.1.03.04.01. FP - Despesas com serviços contábeis - eleitorais

3.1.1.03.04.02. FP - Despesas com serviços de informática - eleitorais

3.1.1.03.04.03. FP - Despesas com serviços de consultoria jurídica - eleitorais

3.1.1.03.04.04. FP - Despesas com encargos sociais - eleitorais

3.1.1.03.04.05. FP - Despesas com outros serviços técnicos e profissionais - eleitorais

3.1.1.03.05. FP - DESPESAS COM MATERIAL DE CONSUMO E EXPEDIENTE - ELEITORAIS

3.1.1.03.05.01. FP - Despesas com materiais de expediente - eleitorais

3.1.1.03.05.02. FP - Despesas com materiais impressos - eleitorais

3.1.1.03.05.03. FP - Despesas com materiais de informática - eleitorais

3.1.1.03.05.04. FP - Despesas com materiais de copa e cozinha - eleitorais

3.1.1.03.05.05. FP - Despesas com materiais de limpeza - eleitorais

3.1.1.03.05.06. FP - Despesas com outros materiais de consumo - eleitorais

3.1.1.03.06. FP - DESPESAS COM MATERIAIS PARA COMERCIALIZAÇÃO / DISTRIBUIÇÃO - ELEITORAIS

3.1.1.03.06.01. FP - Despesas com materiais de divulgação destinados à comercialização - eleitorais

3.1.1.03.06.02. FP - Despesas com outros materiais para distribuição - eleitorais

3.1.1.03.07. FP - DESPESAS COM SERVIÇOS E UTILIDADES ELEITORAIS

3.1.1.03.07.01. FP - Despesas com energia elétrica - eleitorais

3.1.1.03.07.02. FP - Despesas com água e esgoto - eleitorais

3.1.1.03.07.03. FP - Despesas com telecomunicações e internet - eleitorais

3.1.1.03.07.04. FP - Despesas com serviços postais - eleitorais

3.1.1.03.07.05. FP - Despesas com segurança e vigilância - eleitorais
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3.1.1.03.07.06. FP - Despesas com serviços de limpeza - eleitorais

3.1.1.03.07.07. FP - Despesas com cópias, encadernações e serviços similares - eleitorais

3.1.1.03.07.08. FP - Despesas com serviços cartorários - eleitorais

3.1.1.03.07.09. FP - Despesas com outros serviços e utilidades - eleitorais

3.1.1.03.08. FP - DESPESAS COM TRIBUTOS - ELEITORAIS

3.1.1.03.08.01. FP - Despesas com IPTU - eleitorais

3.1.1.03.08.02. FP - Despesas com IPVA - eleitorais

3.1.1.03.08.03. FP - Despesas com taxas - eleitorais

3.1.1.03.08.04. FP - Despesas com outros tributos - eleitorais

3.1.1.03.09. FP - DESPESAS GERAIS - ELEITORAIS

3.1.1.03.09.01. FP - Despesas com assinaturas e aquisições de periódicos - eleitorais

3.1.1.03.09.02. FP - Despesas com publicações - eleitorais

3.1.1.03.09.03. FP - Despesas com seguros - eleitorais

3.1.1.03.09.04. FP - Despesas com manutenção, conservação e reparos de bens - eleitorais

3.1.1.03.09.05. FP - Despesas judiciais - eleitorais

3.1.1.03.09.06. FP - Outras despesas gerais - eleitorais

3.1.1.03.09.07. FP - Despesas com mensalidades, anuidades e congêneres devidos a organismos partidários 
internacionais - eleitorais

3.1.1.03.09.08. FP - Despesas com alimentação, restaurantes e lanchonetes - eleitorais

3.1.1.03.10. FP - DESPESAS DIVERSAS - ELEITORAIS

3.1.1.03.10.01. FP - Despesas com rádio e televisão - eleitorais

3.1.1.03.10.02. FP - Despesas com instalação de comitês financeiros e de campanha - eleitorais

3.1.1.03.10.03. FP - Despesas com comícios e militância de rua - eleitorais

3.1.1.03.10.04. FP - Despesas com eventos promocionais - eleitorais

3.1.1.03.10.05. FP - Despesas com pesquisas e testes pré-eleitorais

3.1.1.03.10.06. FP - Despesas com publicidade por jornais e revistas - eleitorais

3.1.1.03.10.07. FP - Despesas com candidaturas - eleitorais

3.1.1.03.10.08. FP - Despesas com produção de audiovisuais - eleitorais

3.1.1.03.10.09. FP - Despesas com publicidade por carros de som - eleitorais

3.1.1.03.10.10. FP - Despesas com publicidade por adesivos - eleitorais

3.1.1.03.10.11. FP - Despesas com publicidade por materiais impressos - eleitorais

3.1.1.03.10.12. FP - Despesas com alistamento - eleitorais

3.1.1.03.10.13. FP - Despesas com eventos de promoção de candidaturas - eleitorais

3.1.1.03.10.14. FP - Despesas com impulsionamento de conteúdos de internet ou redes sociais - eleitorais

3.1.1.03.10.15. FP - Despesas com criação e inclusão de páginas na internet ou redes sociais - eleitorais

3.1.1.03.10.16. FP - Despesas com convenções partidárias - eleitorais

3.1.1.03.10.17. FP - Despesas com produção de jingles, vinhetas e slogans - eleitorais

3.1.1.03.10.18. FP - Despesas com reembolso de gastos realizados por eleitores - eleitorais

3.1.1.03.10.19. FP - Outras despesas de campanha eleitoral

3.1.1.03.11. FP - DESPESAS COM ASSUNÇÃO DE DÍVIDAS DE CAMPANHA - FUNDO PARTIDÁRIO

3.1.1.03.11.01. FP - Despesas com assunção de dívidas de candidatos

3.1.1.03.11.02. FP - Despesas com assunção de dívidas de comitês financeiros

3.1.1.03.11.03. FP - Despesas com assunção de dívidas de diretórios partidários

3.1.1.03.12. FP - DESPESAS COM TRANSFERÊNCIAS EFETUADAS - RECURSOS FINANCEIROS

3.1.1.03.12.01. FP - Transferências para direção nacional - eleitorais

3.1.1.03.12.02. FP - Transferências para direção estadual - eleitorais

3.1.1.03.12.03. FP - Transferências para direção municipal - eleitorais

3.1.1.03.12.04. FP - Transferências para candidato - eleitorais

3.1.1.03.12.05. FP - Transferências efetuadas para candidatas (participação políca de mulheres) - eleitorais

3.1.1.04. FP - DESPESAS COM ENCARGOS FINANCEIROS

3.1.1.04.01. FP - DESPESAS FINANCEIRAS

3.1.1.04.01.01. FP - Despesas com comissões e tarifas bancárias
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3.1.1.04.01.02. FP - Despesas com aualização monetária de empréstimos e financiamentos

3.1.1.04.01.03. FP - Despesas financeiras com juros e multas

3.1.1.04.01.04. FP - Despesas financeiras com taxas de administração de financiamento coletivo

3.1.1.04.01.05. FP - Despesas financeiras com taxas de administração de cartões de crédito ou débito

3.1.1.04.01.06. FP - Outras despesas financeiras

3.1.1.05. FP - DESPESAS COM CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DE PROMOÇÃO E DIFUSÃO DA 
PARTICIPAÇÃO POLÍTICA DAS MULHERES

3.1.1.05.01. FP - DESPESAS COM AÇÕES, PROGRAMAS E PROJETOS - MULHERES

3.1.1.05.01.01. FP - Despesas com pessoal - mulheres

3.1.1.05.01.02. FP - Despesas com aluguéis e condomínios - mulheres

3.1.1.05.01.03. FP - Despesas com transportes e viagens - mulheres

3.1.1.05.01.04. FP - Despesas com serviços técnico-profissionais - mulheres

3.1.1.05.01.05. FP - Despesas com material de consumo - mulheres

3.1.1.05.01.06. FP - Despesas com materiais para comercialização / distribuição - mulheres

3.1.1.05.01.07. FP - Despesas com serviços e utilidades - mulheres

3.1.1.05.01.08. FP - Despesas com propaganda doutrinária e política - mulheres

3.1.1.05.01.09. FP - Despesas com alistamento - mulheres

3.1.1.05.01.10. FP - Despesas com seminários, congressos e convenções - mulheres

3.1.1.05.01.11. FP - Despesas com alimentação, restaurantes e lanchonetes - mulheres

3.1.1.05.01.12. FP - Despesas com pesquisas de opinião pública - mulheres

3.1.1.05.01.13. FP - Outras despesas para participação da mulher na política

3.1.1.06. FP - OUTRAS DESPESAS

3.1.1.06.01. FP - DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E PERDAS COM ATIVOS

3.1.1.06.01.01. FP - Provisão para perdas

3.1.1.06.01.02. FP - Perdas na alienação de bens

3.1.1.06.01.03. FP - Despesas com sinistros, roubos e outras perdas

3.1.1.06.01.04. FP - Despesas com depreciação

3.1.1.06.01.05. FP - Despesas com amortização

3.1.1.06.02. FP - TRANSFERÊNCIAS EFETUADAS - RECURSOS ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO

3.1.1.06.02.01. FP - Transferências de recursos estimáveis efetuadas para Direção Nacional

3.1.1.06.02.02. FP - Transferências de recursos estimáveis efetuadas para Direção Estadual

3.1.1.06.02.03. FP - Transferências de recursos estimáveis efetuadas para Direção Municipal

3.1.1.06.02.04. FP - Transferências de recursos estimáveis efetuadas para Candidatos

3.1.1.06.02.05. FP - Transferências de recursos estimáveis efetuadas para candidatas (participação políca de mulheres)

3.1.1.06.03. FP - DESPESAS COM MULTAS ELEITORAIS E DEVOLUÇÕES DE RECURSOS PÚBLICOS AO ERÁRIO

3.1.1.06.03.01. FP - Despesas com multas eleitorais

3.1.1.06.03.02. FP - Ressarcimento ao Erário - Recebimento de recursos de fontes vedadas

3.1.1.06.03.03. FP - Ressarcimento ao Erário - Recebimento de recursos de origem não identificada

3.1.1.06.03.04. FP - Ressarcimento ao Erário - Irregularidades na aplicação de recursos públicos (FEFC e Fundo 
Partidário)

3.1.1.06.03.05. FP - Ressarcimento ao Erário - Sobras do Fundo Especial de Financiamento de Campanha

3.1.1.06.04. FP - DESPESAS COM ASSUNÇÃO DE OBRIGAÇÕES ORDINÁRIAS - PAGAS COM FUNDO PARTIDÁRIO

3.1.1.06.04.01. FP - Despesas com assunção de obrigaçõe de diretórios  nacionais - despesas ordinárias pagas com 
Fundo Partidário

3.1.1.06.04.02. FP - Despesas com assunção de obrigaçõe de diretórios estaduais - despesas ordinárias pagas com 
Fundo Partidário

3.1.1.06.04.03. FP - Despesas com assunção de obrigaçõe de diretórios municipais - despesas ordinárias pagas com 
Fundo Partidário

3.1.2. OR - DESPESAS EFETUADAS COM OUTROS RECURSOS

3.1.2.01. OR - DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

3.1.2.01.01. OR - DESPESAS COM PESSOAL

3.1.2.01.01.01. OR - Despesas com Salários e ordenados

3.1.2.01.01.02. OR - Despesas com Férias
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3.1.2.01.01.03. OR - Despesas com 13º salário

3.1.2.01.01.04. OR - Despesas com Previdência social

3.1.2.01.01.05. OR - Despesas com FGTS

3.1.2.01.01.06. OR - Despesas com PIS sobre folha de pagamento

3.1.2.01.01.07. OR - Despesas com Seguro de vida de empregados

3.1.2.01.01.08. OR - Despesas com alimentação do trabalhador

3.1.2.01.01.09. OR - Despesas com auxílio-transporte

3.1.2.01.01.10. OR - Despesas com assistência médica e social

3.1.2.01.01.11. OR - Despesas com rescisão de contrato de trabalho

3.1.2.01.01.12. OR - Despesas com Estagiários

3.1.2.01.01.13. OR - Outras despesas com pessoal

3.1.2.01.02. OR - DESPESAS COM ALUGUÉIS E CONDOMÍNIOS

3.1.2.01.02.01. OR - Despesas com Locação de bens móveis

3.1.2.01.02.02. OR - Despesas com Locação de bens imóveis

3.1.2.01.02.03. OR - Despesas com taxas de condomínios

3.1.2.01.03. OR - DESPESAS COM TRANSPORTES E VIAGENS

3.1.2.01.03.01. OR - Despesas com Passagens aéreas

3.1.2.01.03.02. OR - Despesas com Hospedagens e estadias

3.1.2.01.03.03. OR - Despesas com fretamento de aeronaves

3.1.2.01.03.04. OR - Despesas com combustíveis, óleos e lubrificantes

3.1.2.01.03.05. OR - Despesas com Transporte rodoviário de passageiros

3.1.2.01.03.06. OR - Despesas com Serviços de táxi

3.1.2.01.03.07. OR - Despesas com Fretes e carretos

3.1.2.01.03.08. OR - Despesas com Pedágios

3.1.2.01.03.09. OR - Outras despesas com transportes e viagens

3.1.2.01.04. OR - DESPESAS COM SERVIÇOS TÉCNICO-PROFISSIONAIS

3.1.2.01.04.01. OR - Despesas com Serviços contábeis

3.1.2.01.04.02. OR - Despesas com Serviços de informática

3.1.2.01.04.03. OR - Despesas com serviços de consultoria jurídica

3.1.2.01.04.04. OR - Despesas com encargos sociais

3.1.2.01.04.05. OR - Despesas com Outros serviços técnicos e profissionais

3.1.2.01.05. OR - DESPESAS COM MATERIAL DE CONSUMO

3.1.2.01.05.01. OR - Despesas com Materiais de expediente

3.1.2.01.05.02. OR - Despesas com Materiais impressos

3.1.2.01.05.03. OR - Despesas com Materiais de informática

3.1.2.01.05.04. OR - Despesas com Materiais de copa e cozinha

3.1.2.01.05.05. OR - Despesas com Materiais de limpeza

3.1.2.01.05.06. OR - Despesas com Outros materiais de consumo

3.1.2.01.06. OR - DESPESAS COM MATERIAIS PARA COMERCIALIZAÇÃO / DISTRIBUIÇÃO

3.1.2.01.06.01. OR - Despesas com Materiais de divulgação destinados à comercialização

3.1.2.01.06.02. OR - Despesas com Outros materiais para distribuição

3.1.2.01.07. OR - DESPESAS COM SERVIÇOS E UTILIDADES

3.1.2.01.07.01. OR - Despesas com Energia elétrica

3.1.2.01.07.02. OR - Despesas com Água e esgoto

3.1.2.01.07.03. OR - Despesas com telecomunicações e internet

3.1.2.01.07.04. OR - Despesas com Serviços postais

3.1.2.01.07.05. OR - Despesas com Segurança e vigilância

3.1.2.01.07.06. OR - Despesas com Serviços de limpeza

3.1.2.01.07.07. OR - Despesas com cópias, encadernações e serviços similares

3.1.2.01.07.08. OR - Despesas com Serviços cartorários

3.1.2.01.07.09. OR - Despesas com Outros serviços e utilidades

3.1.2.01.08. OR - DESPESAS COM TRIBUTOS
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3.1.2.01.08.01. OR - Despesas com IPTU

3.1.2.01.08.02. OR - Despesas com IPVA

3.1.2.01.08.03. OR - Despesas com taxas

3.1.2.01.08.04. OR - Despesas com Outros tributos

3.1.2.01.09. OR - DESPESAS GERAIS

3.1.2.01.09.01. OR - Despesas com Assinaturas e aquisições de periódicos

3.1.2.01.09.02. OR - Despesas com publicações

3.1.2.01.09.03. OR - Despesas com Seguros

3.1.2.01.09.04. OR - Despesas com Manutenção, conservação e reparos de bens

3.1.2.01.09.05. OR - Despesas judiciais

3.1.2.01.09.06. OR - Outras despesas gerais

3.1.2.01.09.07. OR - Despesas com mensalidades, anuidades e congêneres devidos a organismos internacionais 

3.1.2.01.09.08. OR - Despesas com alimentação, restaurantes e lanchonetes

3.1.2.01.10. OR - DESPESAS COM TRANSFERÊNCIAS EFETUADAS - RECURSOS FINANCEIROS

3.1.2.01.10.01. OR - Transferências efetuadas para direção nacional

3.1.2.01.10.02. OR - Transferências efetuadas para direção estadual

3.1.2.01.10.03. OR - Transferências efetuadas para direção municipal

3.1.2.02. OR - DESPESAS COM PROPAGANDA DOUTRINÁRIA E POLÍTICA

3.1.2.02.01. OR - DESPESAS COM PROPAGANDA INSTITUCIONAL

3.1.2.02.01.01. OR - Despesas de rádio e televisão

3.1.2.02.01.02. OR - Despesas com eventos promocionais

3.1.2.02.01.03. OR - Despesas com produções de audiovisuais

3.1.2.02.01.04. OR - Despesas com pesquisas de opinião pública

3.1.2.02.01.05. OR - Outras despesas com propaganda doutrinária e política

3.1.2.02.02. OR - DESPESAS COM CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE INSTITUTO OU FUNDAÇÃO DE PESQUISA OU DE 
DOUTRINAÇÃO E EDUCAÇÃO POLÍTICA

3.1.2.02.02.01. OR - Transferência financeira para instituto ou fundação partidária

3.1.2.02.03. OR - DESPESAS COM ALISTAMENTO

3.1.2.02.03.01. OR - Despesas com alistamento de filiados

3.1.2.02.04. OR - DESPESAS COM SEMINÁRIOS, CONGRESSOS E CONVENÇÕES

3.1.2.02.04.01. OR - Despesas com seminários

3.1.2.02.04.02. OR - Despesas com congressos

3.1.2.02.04.03. OR - Despesas com convenções partidárias

3.1.2.03. OR - DESPESAS COM FINS ELEITORAIS - OUTROS RECURSOS

3.1.2.03.01. OR - DESPESAS COM PESSOAL - ELEITORAIS

3.1.2.03.01.01. OR - Despesas com salários e ordenados - eleitorais

3.1.2.03.01.02. OR - Despesas com férias - eleitorais

3.1.2.03.01.03. OR - Despesas com 13º salário - eleitorais

3.1.2.03.01.04. OR - Despesas com previdência social - eleitorais

3.1.2.03.01.05. OR - Despesas com FGTS - eleitorais

3.1.2.03.01.06. OR - Despesas com PIS sobre folha de pagamento - eleitorais

3.1.2.03.01.07. OR - Despesas com seguro de vida de empregados - eleitorais

3.1.2.03.01.08. OR - Despesas com alimentação do trabalhador - eleitorais

3.1.2.03.01.09. OR - Despesas com auxílio-transporte - eleitorais

3.1.2.03.01.10. OR - Despesas com assistência médica e social - eleitorais

3.1.2.03.01.11. OR - Despesas com rescisão de contrato de trabalho - eleitorais

3.1.2.03.01.12. OR - Despesas com estagiários - eleitorais

3.1.2.03.01.13. OR - Despesas com outras despesas com pessoal - eleitorais

3.1.2.03.02. OR - DESPESAS COM ALUGUÉIS E CONDOMÍNIOS - ELEITORAIS

3.1.2.03.02.01. OR - Despesas com locação de bens móveis - eleitorais

3.1.2.03.02.02. OR - Despesas com locação de bens imóveis - eleitorais

3.1.2.03.02.03. OR - Despesas com taxas de condomínios - eleitorais
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3.1.2.03.03. OR - DESPESAS COM TRANSPORTES E VIAGENS - ELEITORAIS

3.1.2.03.03.01. OR - Despesas com passagens aéreas - eleitorais

3.1.2.03.03.02. OR - Despesas com hospedagens e estadias - eleitorais

3.1.2.03.03.03. OR - Despesas com fretamento de aeronaves - eleitorais

3.1.2.03.03.04. OR - Despesas com combustíveis, óleos e lubrificantes - eleitorais

3.1.2.03.03.05. OR - Despesas com transporte rodoviário de passageiros - eleitorais

3.1.2.03.03.06. OR - Despesas com serviços de táxi - eleitorais

3.1.2.03.03.07. OR - Despesas com fretes e carretos - eleitorais

3.1.2.03.03.08. OR - Despesas com pedágios - eleitorais

3.1.2.03.03.09. OR - Despesas com outras despesas com transportes e viagens - eleitorais

3.1.2.03.04. OR - DESPESAS COM SERVIÇOS TÉCNICO-PROFISSIONAIS - ELEITORAIS

3.1.2.03.04.01. OR - Despesas com serviços contábeis - eleitorais

3.1.2.03.04.02. OR - Despesas com serviços de informática - eleitorais

3.1.2.03.04.03. OR - Despesas com serviços de consultoria jurídica - eleitorais

3.1.2.03.04.04. OR - Despesas com encargos sociais - eleitorais

3.1.2.03.04.05. OR - Despesas com outros serviços técnicos e profissionais - eleitorais

3.1.2.03.05. OR - DESPESAS COM MATERIAL DE CONSUMO E EXPEDIENTE - ELEITORAIS

3.1.2.03.05.01. OR - Despesas com materiais de expediente - eleitorais

3.1.2.03.05.02. OR - Despesas com materiais impressos - eleitorais

3.1.2.03.05.03. OR - Despesas com materiais de informática - eleitorais

3.1.2.03.05.04. OR - Despesas com materiais de copa e cozinha - eleitorais

3.1.2.03.05.05. OR - Despesas com materiais de limpeza - eleitorais

3.1.2.03.05.06. OR - Despesas com outros materiais de consumo - eleitorais

3.1.2.03.06. OR - DESPESAS COM MATERIAIS PARA COMERCIALIZAÇÃO / DISTRIBUIÇÃO - ELEITORAIS

3.1.2.03.06.01. OR - Despesas com materiais de divulgação destinados à comercialização - eleitorais

3.1.2.03.06.02. OR - Despesas com outros materiais para distribuição - eleitorais

3.1.2.03.07. OR - DESPESAS COM SERVIÇOS E UTILIDADES ELEITORAIS

3.1.2.03.07.01. OR - Despesas com energia elétrica - eleitorais

3.1.2.03.07.02. OR - Despesas com água e esgoto - eleitorais

3.1.2.03.07.03. OR - Despesas com telecomunicações e internet - eleitorais

3.1.2.03.07.04. OR - Despesas com serviços postais - eleitorais

3.1.2.03.07.05. OR - Despesas com segurança e vigilância - eleitorais

3.1.2.03.07.06. OR - Despesas com serviços de limpeza - eleitorais

3.1.2.03.07.07. OR - Despesas com cópias, encadernações e serviços similares - eleitorais

3.1.2.03.07.08. OR - Despesas com serviços cartorários - eleitorais

3.1.2.03.07.09. OR - Despesas com outros serviços e utilidades - eleitorais

3.1.2.03.08. OR - DESPESAS COM TRIBUTOS - ELEITORAIS

3.1.2.03.08.01. OR - Despesas com IPTU - eleitorais

3.1.2.03.08.02. OR - Despesas com IPVA - eleitorais

3.1.2.03.08.03. OR - Despesas com taxas - eleitorais

3.1.2.03.08.04. OR - Despesas com outros tributos - eleitorais

3.1.2.03.09. OR - DESPESAS GERAIS - ELEITORAIS

3.1.2.03.09.01. OR - Despesas com assinaturas e aquisições de periódicos - eleitorais

3.1.2.03.09.02. OR - Despesas com publicações - eleitorais

3.1.2.03.09.03. OR - Despesas com seguros - eleitorais

3.1.2.03.09.04. OR - Despesas com manutenção, conservação e reparos de bens - eleitorais

3.1.2.03.09.05. OR - Despesas judiciais - eleitorais

3.1.2.03.09.06. OR - Outras despesas gerais - eleitorais

3.1.2.03.09.07. OR - Despesas com mensalidades, anuidades e congêneres devidos a organismos partidários 
internacionais - eleitorais

3.1.2.03.09.08. OR - Despesas com alimentação, restaurantes e lanchonetes - eleitorais

3.1.2.03.10. OR - DESPESAS DIVERSAS - ELEITORAIS
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3.1.2.03.10.01. OR - Despesas com rádio e televisão - eleitorais

3.1.2.03.10.02. OR - Despesas com instalação de comitês financeiros e de campanha - eleitorais

3.1.2.03.10.03. OR - Despesas com comícios e militância de rua - eleitorais

3.1.2.03.10.04. OR - Despesas com eventos promocionais - eleitorais

3.1.2.03.10.05. OR - Despesas com pesquisas e testes pré-eleitorais

3.1.2.03.10.06. OR - Despesas com publicidade por jornais e revistas - eleitorais

3.1.2.03.10.07. OR - Despesas com candidaturas - eleitorais

3.1.2.03.10.08. OR - Despesas com produção de audiovisuais - eleitorais

3.1.2.03.10.09. OR - Despesas com publicidade por carros de som - eleitorais

3.1.2.03.10.10. OR - Despesas com publicidade por adesivos - eleitorais

3.1.2.03.10.11. OR - Despesas com publicidade por materiais impressos - eleitorais

3.1.2.03.10.12. OR - Despesas com alistamento - eleitorais

3.1.2.03.10.13. OR - Despesas com eventos de promoção de candidaturas - eleitorais

3.1.2.03.10.14. OR - Despesas com impulsionamento de conteúdos de internet ou redes sociais - eleitorais

3.1.2.03.10.15. OR - Despesas com criação e inclusão de páginas na internet ou redes sociais - eleitorais

3.1.2.03.10.16. OR - Despesas com convenções partidárias - eleitorais

3.1.2.03.10.17. OR - Despesas com produção de jingles, vinhetas e slogans - eleitorais

3.1.2.03.10.18. OR - Despesas com reembolso de gastos realizados por eleitores - eleitorais

3.1.2.03.10.19. OR - Outras despesas de campanha eleitoral

3.1.2.03.11. OR - DESPESAS COM ASSUNÇÃO DE DÍVIDAS DE CAMPANHA - OUTROS RECURSOS

3.1.2.03.11.01. OR - Despesas com assunção de dívidas de candidatos

3.1.2.03.11.02. OR - Despesas com assunção de dívidas de comitês financeiros

3.1.2.03.11.03. OR - Despesas com assunção de dívidas de diretórios partidários

3.1.2.03.12. OR - DESPESAS COM TRANSFERÊNCIAS EFETUADAS - RECURSOS FINANCEIROS

3.1.2.03.12.01. OR - Transferências para direção nacional - eleitorais

3.1.2.03.12.02. OR - Transferências para direção estadual - eleitorais

3.1.2.03.12.03. OR - Transferências para direção municipal - eleitorais

3.1.2.03.12.04. OR - Transferências para candidato - eleitorais

3.1.2.03.12.05. FP - Transferências efetuadas para candidatas (participação políca de mulheres) - eleitorais

3.1.2.04. OR - DESPESAS COM ENCARGOS FINANCEIROS

3.1.2.04.01. OR - DESPESAS FINANCEIRAS

3.1.2.04.01.01. OR - Despesas com comissões e tarifas bancárias

3.1.2.04.01.02. OR - Despesas com aualização monetária de empréstimos e financiamentos

3.1.2.04.01.03. OR - Despesas financeiras com juros e multas

3.1.2.04.01.04. OR - Despesas financeiras com taxas de administração de financiamento coletivo

3.1.2.04.01.05. OR - Despesas financeiras com taxas de administração de cartões de crédito ou débito

3.1.2.04.01.06. OR - Outras despesas financeiras

3.1.2.05. OR - DESPESAS COM CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DE PROMOÇÃO E DIFUSÃO DA 
PARTICIPAÇÃO POLÍTICA DAS MULHERES

3.1.2.05.01. OR - DESPESAS COM AÇÕES, PROGRAMAS E PROJETOS - MULHERES

3.1.2.05.01.01. OR - Despesas com pessoal - mulheres

3.1.2.05.01.02. OR - Despesas com aluguéis e condomínios - mulheres

3.1.2.05.01.03. OR - Despesas com transportes e viagens - mulheres

3.1.2.05.01.04. OR - Serviços técnico-profissionais - mulheres

3.1.2.05.01.05. OR - Material de consumo - mulheres

3.1.2.05.01.06. OR - Materiais para comercialização / distribuição - mulheres

3.1.2.05.01.07. OR - Serviços e utilidades - mulheres

3.1.2.05.01.08. OR - Propaganda doutrinária e política - mulheres

3.1.2.05.01.09. OR - Despesas com alistamento - mulheres

3.1.2.05.01.10. OR - Despesas com seminários, congressos e convenções - mulheres

3.1.2.05.01.11. OR - Despesas com alimentação, restaurantes e lanchonetes - mulheres

3.1.2.05.01.12. OR - Despesas com pesquisas de opinião pública mulheres
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3.1.2.05.01.13. OR - Outras despesas para participação da mulher na política

3.1.2.06. OR - OUTRAS DESPESAS

3.1.2.06.01. OR - DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E PERDAS COM ATIVOS

3.1.2.06.01.01. OR - Provisão para perdas

3.1.2.06.01.02. OR - Perdas na alienação de bens

3.1.2.06.01.03. OR - Despesas com sinistros, roubos e outras perdas

3.1.2.06.01.04. OR - Despesas com depreciação

3.1.2.06.01.05. OR - Despesas com amortização

3.1.2.06.02. OR - TRANSFERÊNCIAS EFETUADAS - RECURSOS ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO

3.1.2.06.02.01. OR - Transferências de recursos estimáveis efetuadas para Direção Nacional

3.1.2.06.02.02. OR - Transferências de recursos estimáveis efetuadas para Direção Estadual

3.1.2.06.02.03. OR - Transferências de recursos estimáveis efetuadas para Direção Municipal

3.1.2.06.02.04. OR - Transferências de recursos estimáveis efetuadas para Candidatos

3.1.2.06.02.05. OR - Transferências de recursos estimáveis efetuadas para candidatas (participação políca de mulheres)

3.1.2.06.03. OR - DESPESAS COM MULTAS ELEITORAIS E DEVOLUÇÕES DE RECURSOS PÚBLICOS AO ERÁRIO

3.1.2.06.03.01. OR - Despesas com multas eleitorais

3.1.2.06.03.02. OR - Ressarcimento ao Erário - Recebimento de recursos de fontes vedadas

3.1.2.06.03.03. OR - Ressarcimento ao Erário - Recebimento de recursos de origem não identificada

3.1.2.06.03.04. OR - Ressarcimento ao Erário - Irregularidades na aplicação de recursos públicos (FEFC e Fundo 
Partidário)

3.1.2.06.03.05. OR - Ressarcimento ao Erário - Sobras do Fundo Especial de Financiamento de Campanha

3.1.2.06.04. OR - DESPESAS COM ASSUNÇÃO DE OBRIGAÇÕES ORDINÁRIAS - PAGAS COM OUTROS RECURSOS

3.1.2.06.04.01. OR - Despesas com assunção de obrigaçõe de diretórios nacionais - despesas ordinárias pagas com 
Outros Recursos

3.1.2.06.04.02. OR - Despesas com assunção de obrigaçõe de diretórios partidários - despesas ordinárias pagas com 
Outros Recursos

3.1.2.06.04.03. OR - Despesas com assunção de obrigaçõe de diretórios partidários - despesas ordinárias pagas com 
Outros Recursos

3.1.3. FEFC - DESPESAS ELEITORAIS EFETUADAS COM FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAMENTO DE 
CAMPANHA

3.1.3.01. FEFC - DESPESAS COM FINS ELEITORAIS - FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAMENTO DE CAMPANHA

3.1.3.01.01. FEFC - DESPESAS COM PESSOAL - ELEITORAIS

3.1.3.01.01.01. FEFC - Despesas com salários e ordenados - eleitorais

3.1.3.01.01.02. FEFC - Despesas com 13º salário - eleitorais

3.1.3.01.01.03. FEFC - Despesas com férias - eleitorais

3.1.3.01.01.04. FEFC - Despesas com previdência social - eleitorais

3.1.3.01.01.05. FEFC - Despesas com FGTS - eleitorais

3.1.3.01.01.06. FEFC - Despesas com PIS sobre folha de pagamento - eleitorais

3.1.3.01.01.07. FEFC - Despesas com seguro de vida de empregados - eleitorais

3.1.3.01.01.08. FEFC - Despesas com alimentação do trabalhador - eleitorais

3.1.3.01.01.09. FEFC - Despesas com auxílio-transporte - eleitorais

3.1.3.01.01.10. FEFC - Despesas com assistência médica e social - eleitorais

3.1.3.01.01.11. FEFC - Despesas com rescisão de contrato de trabalho - eleitorais

3.1.3.01.01.12. FEFC - Despesas com estagiários - eleitorais

3.1.3.01.01.13. FEFC - Despesas com outras despesas com pessoal - eleitorais

3.1.3.01.02. FEFC - DESPESAS COM ALUGUÉIS E CONDOMÍNIOS - ELEITORAIS

3.1.3.01.02.01. FEFC - Despesas com locação de bens móveis - eleitorais

3.1.3.01.02.02. FEFC - Despesas com locação de bens imóveis - eleitorais

3.1.3.01.02.03. FEFC - Despesas com taxas de condomínios - eleitorais

3.1.3.01.03. FEFC - DESPESAS COM TRANSPORTES E VIAGENS - ELEITORAIS

3.1.3.01.03.01. FEFC - Despesas com passagens aéreas - eleitorais

3.1.3.01.03.02. FEFC - Despesas com hospedagens e estadias - eleitorais

3.1.3.01.03.03. FEFC - Despesas com fretamento de aeronaves - eleitorais
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3.1.3.01.03.04. FEFC - Despesas com combustíveis, óleos e lubrificantes - eleitorais

3.1.3.01.03.05. FEFC - Despesas com transporte rodoviário de passageiros - eleitorais

3.1.3.01.03.06. FEFC - Despesas com serviços de táxi - eleitorais

3.1.3.01.03.07. FEFC - Despesas com fretes e carretos - eleitorais

3.1.3.01.03.08. FEFC - Despesas com pedágios - eleitorais

3.1.3.01.03.09. FEFC - Despesas com outras despesas com transportes e viagens - eleitorais

3.1.3.01.04. FEFC - DESPESAS COM SERVIÇOS TÉCNICO-PROFISSIONAIS - ELEITORAIS

3.1.3.01.04.01. FEFC - Despesas com serviços contábeis - eleitorais

3.1.3.01.04.02. FEFC - Despesas com serviços de informática - eleitorais

3.1.3.01.04.03. FEFC - Despesas com serviços de consultoria jurídica - eleitorais

3.1.3.01.04.04. FEFC - Despesas com encargos sociais - eleitorais

3.1.3.01.04.05. FEFC - Despesas com outros serviços técnicos e profissionais - eleitorais

3.1.3.01.05. FEFC - DESPESAS COM MATERIAL DE CONSUMO E EXPEDIENTE - ELEITORAIS

3.1.3.01.05.01. FEFC - Despesas com materiais de expediente - eleitorais

3.1.3.01.05.02. FEFC - Despesas com materiais impressos - eleitorais

3.1.3.01.05.03. FEFC - Despesas com materiais de informática - eleitorais

3.1.3.01.05.04. FEFC - Despesas com materiais de copa e cozinha - eleitorais

3.1.3.01.05.05. FEFC - Despesas com materiais de limpeza - eleitorais

3.1.3.01.05.06. FEFC - Despesas com outros materiais de consumo - eleitorais

3.1.3.01.06. FEFC - DESPESAS COM MATERIAIS PARA COMERCIALIZAÇÃO / DISTRIBUIÇÃO - ELEITORAIS

3.1.3.01.06.01. FEFC - Despesas com materiais de divulgação destinados à comercialização - eleitorais

3.1.3.01.06.02. FEFC - Despesas com outros materiais para distribuição - eleitorais

3.1.3.01.07. FEFC - DESPESAS COM SERVIÇOS E UTILIDADES ELEITORAIS

3.1.3.01.07.01. FEFC - Despesas com energia elétrica - eleitorais

3.1.3.01.07.02. FEFC - Despesas com água e esgoto - eleitorais

3.1.3.01.07.03. FEFC - Despesas com telecomunicações e internet - eleitorais

3.1.3.01.07.04. FEFC - Despesas com serviços postais - eleitorais

3.1.3.01.07.05. FEFC - Despesas com segurança e vigilância - eleitorais

3.1.3.01.07.06. FEFC - Despesas com serviços de limpeza - eleitorais

3.1.3.01.07.07. FEFC - Despesas com cópias, encadernações e serviços similares - eleitorais

3.1.3.01.07.08. FEFC - Despesas com serviços cartorários - eleitorais

3.1.3.01.07.09. FEFC - Despesas com outros serviços e utilidades - eleitorais

3.1.3.01.08. FEFC - DESPESAS COM TRIBUTOS - ELEITORAIS

3.1.3.01.08.01. FEFC - Despesas com IPTU - eleitorais

3.1.3.01.08.02. FEFC - Despesas com IPVA - eleitorais

3.1.3.01.08.03. FEFC - Despesas com taxas - eleitorais

3.1.3.01.08.04. FEFC - Despesas com outros tributos - eleitorais

3.1.3.01.09. FEFC - DESPESAS GERAIS - ELEITORAIS

3.1.3.01.09.01. FEFC - Despesas com assinaturas e aquisições de periódicos - eleitorais

3.1.3.01.09.02. FEFC - Despesas com publicações - eleitorais

3.1.3.01.09.03. FEFC - Despesas com seguros - eleitorais

3.1.3.01.09.04. FEFC - Despesas com manutenção, conservação e reparos de bens - eleitorais

3.1.3.01.09.05. FEFC - Despesas judiciais - eleitorais

3.1.3.01.09.06. FEFC - Outras despesas gerais - eleitorais

3.1.3.01.09.07. FEFC - Despesas com organismos partidários internacionais - eleitorais

3.1.3.01.09.08. FEFC - Despesas com alimentação, restaurantes e lanchonetes - eleitorais

3.1.3.01.10. FEFC - DESPESAS DIVERSAS - ELEITORAIS

3.1.3.01.10.01. FEFC - Despesas com rádio e televisão - eleitorais

3.1.3.01.10.02. FEFC - Despesas com instalação de comitês financeiros e de campanha - eleitorais

3.1.3.01.10.03. FEFC - Despesas com comícios e militância de rua - eleitorais

3.1.3.01.10.04. FEFC - Despesas com eventos promocionais - eleitorais

3.1.3.01.10.05. FEFC - Despesas com pesquisas e testes pré-eleitorais
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3.1.3.01.10.06. FEFC - Despesas com publicidade por jornais e revistas - eleitorais

3.1.3.01.10.07. FEFC - Despesas com candidaturas - eleitorais

3.1.3.01.10.08. FEFC - Despesas com produção de audiovisuais - eleitorais

3.1.3.01.10.09. FEFC - Despesas com publicidade por carros de som - eleitorais

3.1.3.01.10.10. FEFC - Despesas com publicidade por adesivos - eleitorais

3.1.3.01.10.11. FEFC - Despesas com publicidade por materiais impressos - eleitorais

3.1.3.01.10.12. FEFC - Despesas com alistamento - eleitorais

3.1.3.01.10.13. FEFC - Despesas com eventos de promoção de candidaturas - eleitorais

3.1.3.01.10.14. FEFC - Despesas com impulsionamento de conteúdos de internet ou redes sociais - eleitorais

3.1.3.01.10.15. FEFC - Despesas com criação e inclusão de páginas na internet ou redes sociais - eleitorais

3.1.3.01.10.16. FEFC - Despesas com convenções partidárias - eleitorais

3.1.3.01.10.17. FEFC - Despesas com produção de jingles, vinhetas e slogans - eleitorais

3.1.3.01.10.18. FEFC - Despesas com reembolso de gastos realizados por eleitores - eleitorais

3.1.3.01.10.19. FEFC - Outras despesas de campanha eleitoral

3.1.3.01.11. FEFC - DESPESAS COM ASSUNÇÃO DE DÍVIDAS DE CAMPANHA - FUNDO ESPECIAL PARA 
FINANCIAMENTO DE CAMPANHA

3.1.3.01.11.01. FEFC - Despesas com assunção de dívidas de candidatos

3.1.3.01.11.02. FEFC - Despesas com assunção de dívidas de comitês financeiros

3.1.3.01.11.03. FEFC - Despesas com assunção de dívidas de diretórios partidários

3.1.3.01.12. FEFC - DESPESAS COM TRANSFERÊNCIAS EFETUADAS - RECURSOS FINANCEIROS

3.1.3.01.12.01. FEFC - Transferências para direção nacional - eleitorais

3.1.3.01.12.02. FEFC - Transferências para direção estadual - eleitorais

3.1.3.01.12.03. FEFC - Transferências para direção municipal - eleitorais

3.1.3.01.12.04. FEFC - Transferências para candidato - eleitorais

3.1.3.01.12.05. FEFC - Transferências para candidatas (mulheres) - eleitorais

3.1.3.04. FEFC - DESPESAS COM ENCARGOS FINANCEIROS

3.1.3.04.01. FEFC - DESPESAS FINANCEIRAS

3.1.3.04.01.01. FEFC - Despesas com comissões e tarifas bancárias

3.1.3.04.01.02. FEFC - Despesas com aualização monetária de empréstimos e financiamentos

3.1.3.04.01.03. FEFC - Despesas financeiras com juros e multas

3.1.3.04.01.04. FEFC - Despesas financeiras com taxas de administração de financiamento coletivo

3.1.3.04.01.05. FEFC - Despesas financeiras com taxas de administração de cartões de crédito ou débito

3.1.3.04.01.06. FEFC - Outras despesas financeiras

3.1.3.05. FEFC - DESPESAS COM CAMPANHA ELEITORAL - MULHERES

3.1.3.05.01. FEFC - DESPESAS DO PARTIDO COM CANDIDATAS

3.1.3.05.01.01. FEFC - Despesas com pessoal - mulheres

3.1.3.05.01.02. FEFC - Despesas com aluguéis e condomínios - mulheres

3.1.3.05.01.03. FEFC - Despesas com transportes e viagens - mulheres

3.1.3.05.01.04. FEFC - Despesas com serviços técnico-profissionais - mulheres

3.1.3.05.01.05. FEFC - Despesas com material de consumo - mulheres

3.1.3.05.01.06. FEFC - Despesas com materiais para comercialização / distribuição - mulheres

3.1.3.05.01.07. FEFC - Despesas com serviços e utilidades - mulheres

3.1.3.05.01.08. FEFC - Despesas com propaganda política - mulheres

3.1.3.05.01.09. FEFC - Despesas com alimentação, restaurantes e lanchonetes - mulheres

3.1.3.05.01.10. FEFC - Despesas com eventos e convenções em campanha eleitoral - mulheres

3.1.3.05.01.11. FEFC - Despesas com pesquisas de opinião pública - mulheres

3.1.3.05.01.12. FEFC - Outras despesas com campanhas de candidatas

3.1.3.06. FEFC - OUTRAS DESPESAS

3.1.3.06.01. FEFC - DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E PERDAS COM ATIVOS

3.1.3.06.01.01. FEFC - Provisão para perdas

3.1.3.06.01.02. FEFC - Perdas na alienação de bens

3.1.3.06.01.03. FEFC - Despesas com sinistros, roubos e outras perdas
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3.1.3.06.01.04. FEFC - Despesas com depreciação

3.1.3.06.01.05. FEFC - Despesas com amortização

3.1.3.06.02. FEFC - DESPESAS COM TRANSFERÊNCIAS EFETUADAS - RECURSOS ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO

3.1.3.06.02.01. FEFC - Transferências de recursos estimáveis efetuadas para Direção Nacional

3.1.3.06.02.02. FEFC - Transferências de recursos estimáveis efetuadas para Direção Estadual

3.1.3.06.02.03. FEFC - Transferências de recursos estimáveis efetuadas para Direção Municipal

3.1.3.06.02.04. FEFC - Transferências de recursos estimáveis efetuadas para Candidatos

3.1.3.06.02.05. FP - Transferências efetuadas para candidatas (participação políca de mulheres) - eleitorais

3.1.3.06.03. FEFC - DESPESAS COM MULTAS ELEITORAIS E DEVOLUÇÕES DE RECURSOS PÚBLICOS AO ERÁRIO

3.1.3.06.03.01. FEFC - Despesas com multas eleitorais

3.1.3.06.03.02. FEFC - Ressarcimento ao Erário - Recebimento de recursos de fontes vedadas

3.1.3.06.03.03. FEFC - Ressarcimento ao Erário - Recebimento de recursos de origem não identificada

3.1.3.06.03.04. FEFC - Ressarcimento ao Erário - Irregularidades na aplicação de recursos públicos (FEFC e Fundo 
Partidário)

3.1.3.06.03.05. FEFC - Ressarcimento ao Erário - Sobras do Fundo Especial de Financiamento de Campanha

4. RECEITAS

4.1. RECEITAS DA ATIVIDADE PARTIDÁRIA

4.1.1. FP - RECEITAS - FUNDO PARTIDÁRIO

4.1.1.01. FP - FUNDO PARTIDÁRIO - DIREÇÃO NACIONAL

4.1.1.01.01. FP - Cotas recebidas em recursos financeiros

4.1.1.01.01.01. FP - Tribunal Superior Eleitoral

4.1.1.01.02. FP - DOAÇÕES OU TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA CAMPANHAS ELEITORAIS

4.1.1.01.02.01. FP - Recebidas da Direção Nacional

4.1.1.01.02.02. FP - Recebidas de direções estaduais

4.1.1.01.02.03. FP - Recebidas de direções municipais

4.1.1.01.02.04. FP - Recebidas de candidatos

4.1.1.01.02.05. FP - Recebidas de comitês financeiros

4.1.1.01.02.06. FP - Recebidas de outros partidos políticos

4.1.1.02. FP - SOBRAS DE CAMPANHA

4.1.1.02.01. FP - SOBRAS FINANCEIRAS DE CAMPANHA - FUNDO PARTIDÁRIO

4.1.1.02.01.01. FP - Sobras financeiras de campanha - candidatos

4.1.1.02.01.02. FP - Sobras financeiras de campanha  comitês financeiros

4.1.1.02.01.03. FP - Sobras financeiras de campanha  partidos políticos

4.1.1.02.02. FP - SOBRAS DE CAMPANHA - BENS PERMANENTES ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO - FUNDO PARTIDÁRIO

4.1.1.02.02.01. FP - Sobras de campanha estimáveis em dinheiro - candidatos

4.1.1.02.02.02. FP - Sobras de campanha estimáveis em dinheiro  comitês financeiros

4.1.1.02.02.03. FP - Sobras de campanha estimáveis em dinheiro  partidos políticos

4.1.1.03. FP - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS - FUNDO PARTIDÁRIO

4.1.1.03.01. FP - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FINANCEIROS

4.1.1.03.01.01. FP - Recebidas da Direção Nacional

4.1.1.03.01.02. FP - Recebidas de direções estaduais

4.1.1.03.01.03. FP - Recebidas de direções municipais

4.1.1.03.01.04. FP - Recebidas de instituto ou fundação partidária - sobras de exercícios anteriores

4.1.1.04. FP - OUTRAS RECEITAS - FUNDO PARTIDÁRIO

4.1.1.04.01. FP - JUROS E OUTRAS RENDAS

4.1.1.04.01.01. FP - Rendimentos de aplicações financeiras

4.1.1.04.01.02. FP - Descontos obtidos

4.1.1.04.01.03. FP - Outras receitas financeiras

4.1.1.04.02. FP - OUTRAS RECEITAS DIVERSAS

4.1.1.04.02.01. FP - Receitas com eventos realizados

4.1.1.04.02.02. FP - Taxas de inscrição

4.1.1.04.02.03. FP - Outras receitas diversas
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4.1.1.04.03. FP - TRANSFERENCIAS INTRAPARTIDÁRIAS DE RECURSOS ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO

4.1.1.04.03.01. FP - Recebidas da Direção Nacional

4.1.1.04.03.02. FP - Recebidas de direções estaduais

4.1.1.04.03.03. FP - Recebidas de direções municipais

4.1.1.04.04. FP - GANHOS COM ATIVOS

4.1.1.04.04.01. FP - Ganho na alienação de bens

4.1.1.04.04.02. FP - Receitas com aluguéis

4.1.1.04.04.03. FP - Venda de materiais de divulgação

4.1.1.04.04.04. FP - Venda de publicações

4.1.1.04.04.05. FP - Outros ganhos

4.1.2. OR - RECEITAS - OUTROS RECURSOS

4.1.2.01. OR - DOAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES

4.1.2.01.01. OR - DOAÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS

4.1.2.01.01.01. OR - Doações recebidas em recursos financeiros

4.1.2.01.01.02. OR - Doações recebidas em recursos estimáveis em dinheiro

4.1.2.01.01.03. OR - Recursos obtidos por meio de financiamento coletivo institucional

4.1.2.01.02. OR - DOAÇÕES DE PESSOAS JURÍDICAS

4.1.2.01.02.01. OR - Doações recebidas em recursos financeiros

4.1.2.01.02.02. OR - Doações recebidas em recursos estimáveis em dinheiro

4.1.2.01.03. OR - CONTRIBUIÇÕES

4.1.2.01.03.01. OR - De parlamentares

4.1.2.01.03.02. OR - De filiados

4.1.2.01.03.03. OR - Outras contribuições

4.1.2.01.04. OR - DOAÇÕES OU TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA CAMPANHAS ELEITORAIS

4.1.2.01.04.01. OR - Pessoas físicas

4.1.2.01.04.02. OR - Pessoas jurídicas

4.1.2.01.04.03. OR - Recebidas da Direção Nacional

4.1.2.01.04.04. OR - Recebidas de direções estaduais

4.1.2.01.04.05. OR - Recebidas de direções municipais

4.1.2.01.04.06. OR - Recebidas de candidatos

4.1.2.01.04.07. OR - Recebidas de comitês financeiros

4.1.2.01.04.08. OR - Recebidas de outros partidos políticos

4.1.2.01.04.09. OR - Recursos obtidos por meio de financiamento coletivo em campanha eleitoral

4.1.2.02. OR - SOBRAS DE CAMPANHA

4.1.2.02.01. OR - SOBRAS FINANCEIRAS DE CAMPANHA - OUTROS RECURSOS

4.1.2.02.01.01. OR - Sobras financeiras de campanha - candidatos

4.1.2.02.01.02. OR - Sobras financeiras de campanha  comitês financeiros

4.1.2.02.01.03. OR - Sobras financeiras de campanha  partidos políticos

4.1.2.02.02. OR - SOBRAS DE CAMPANHA - BENS PERMANENTES ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO - OUTROS RECURSOS

4.1.2.02.02.01. OR - Sobras de campanha estimáveis em dinheiro - candidatos

4.1.2.02.02.02. OR - Sobras de campanha estimáveis em dinheiro  comitês financeiros

4.1.2.02.02.03. OR - Sobras de campanha estimáveis em dinheiro  partidos políticos

4.1.2.03. OR - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS - OUTROS RECURSOS

4.1.2.03.01. OR - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FINANCEIROS

4.1.2.03.01.01. OR - Recebidas da Direção Nacional

4.1.2.03.01.02. OR - Recebidas de direções estaduais

4.1.2.03.01.03. OR - Recebidas de direções municipais

4.1.2.04. OR - OUTRAS RECEITAS - OUTROS RECURSOS

4.1.2.04.01. OR - JUROS E OUTRAS RENDAS

4.1.2.04.01.01. OR - Rendimentos de aplicações financeiras

4.1.2.04.01.02. OR - Descontos obtidos

4.1.2.04.01.03. OR - Outras receitas financeiras
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4.1.2.04.02. OR - OUTRAS RECEITAS DIVERSAS

4.1.2.04.02.01. OR - Receitas com eventos realizados

4.1.2.04.02.02. OR - Taxas de inscrição

4.1.2.04.02.03. OR - Outras receitas diversas

4.1.2.04.03. OR - TRANSFERENCIAS INTRAPARTIDÁRIAS DE RECURSOS ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO

4.1.2.04.03.01. OR - Recebidas da Direção Nacional

4.1.2.04.03.02. OR - Recebidas de direções estaduais

4.1.2.04.03.03. OR - Recebidas de direções municipais

4.1.2.04.04. OR - GANHOS COM ATIVOS

4.1.2.04.04.01. OR - Ganho na alienação de bens

4.1.2.04.04.02. OR - Receitas com aluguéis

4.1.2.04.04.03. OR - Venda de materiais de divulgação

4.1.2.04.04.04. FEFC - Venda de publicações

4.1.2.04.04.05. FEFC - Outros ganhos

4.1.3. FEFC - RECEITAS - FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAMENTO DE CAMPANHA

4.1.3.01. FEFC - FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAMENTO DE CAMPANHA - DIREÇÃO NACIONAL

4.1.3.01.01. FEFC - Cotas recebidas em recursos financeiros

4.1.3.01.01.01. FEFC - Tribunal Superior Eleitoral

4.1.3.01.02. FEFC - DOAÇÕES OU TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA CAMPANHAS ELEITORAIS

4.1.3.01.02.01. FEFC - Recebidas da Direção Nacional

4.1.3.01.02.02. FEFC - Recebidas de direções estaduais

4.1.3.01.02.03. FEFC - Recebidas de direções municipais

4.1.3.01.02.04. FEFC - Recebidas de candidatos

4.1.3.01.02.05. FEFC - Recebidas de comitês financeiros

4.1.3.01.02.06. FEFC - Recebidas de outros partidos políticos

4.1.3.02. FEFC - SOBRAS DE CAMPANHA - Fundo Especial de Financiamento de Campanha

4.1.3.02.01. FEFC - SOBRAS DE CAMPANHA - BENS PERMANENTES ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO - Fundo Especial de 
Financiamento de Campanha

4.1.3.02.01.01. FEFC - Sobras de campanha estimáveis em dinheiro - candidatos

4.1.3.02.01.02. FEFC - Sobras de campanha estimáveis em dinheiro  comitês financeiros

4.1.3.02.01.03. FEFC - Sobras de campanha estimáveis em dinheiro  partidos políticos

4.1.3.03. FEFC - OUTRAS RECEITAS - Fundo Especial de Financiamento de Campanha

4.1.3.03.01. FEFC - JUROS E OUTRAS RENDAS

4.1.3.03.01.01. FEFC - Rendimentos de aplicações financeiras

4.1.3.03.01.02. FEFC - Descontos obtidos

4.1.3.03.01.03. FEFC - Outras receitas financeiras

4.1.3.03.02. FEFC - OUTRAS RECEITAS DIVERSAS

4.1.3.03.02.01. FEFC - Receitas com eventos realizados

4.1.3.03.02.02. FEFC - Taxas de inscrição

4.1.3.03.02.03. FEFC - Outras receitas diversas

4.1.3.04.03. FEFC - TRANSFERENCIAS INTRAPARTIDÁRIAS DE RECURSOS ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO

4.1.3.04.03.01. FEFC - Recebidas da Direção Nacional

4.1.3.04.03.02. FEFC - Recebidas de direções estaduais

4.1.3.04.03.03. FEFC - Recebidas de direções municipais

4.1.3.04.04. FEFC - GANHOS COM ATIVOS

4.1.3.04.04.01. FEFC - Ganho na alienação de bens

4.1.3.04.04.02. FEFC - Receitas com aluguéis

4.1.3.04.04.03. FEFC - Venda de materiais de divulgação

4.1.3.04.04.04. FEFC - Venda de publicações

4.1.3.04.04.05. FEFC - Outros ganhos

5. SUPERÁVIT OU DÉFICIT DO EXERCÍCIO

5.1. RESULTADO DO EXERCÍCIO
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5.1.1. FP - APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - FUNDO PARTIDÁRIO

5.1.1.01. FP - Apuração do resultado do exercício - Fundo Partidário

5.1.1.01.01. FP - Apuração do resultado do exercício - Fundo Partidário

5.1.1.01.01.01. FP - Conta de encerramento de receitas e despesas oriundas de Fundo Partidário

5.1.2. OR - APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - OUTROS RECURSOS

5.1.2.01. OR - Apuração do resultado do exercício - Outros Recursos

5.1.2.01.01. OR - Apuração do resultado do exercício - Outros Recursos

5.1.2.01.01.01. OR - Conta de encerramento de receitas e despesas oriundas de Outros Recursos

5.1.3. FEFC - APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAMENTO DE 
CAMPANHA

5.1.3.01. FEFC - Apuração do resultado do exercício - FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAMENTO DE CAMPANHA

5.1.3.01.01. FEFC - Apuração do resultado do exercício - FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAMENTO DE CAMPANHA

5.1.3.01.01.01. FEFC - Conta de encerramento de receitas e despesas oriundas de FUNDO ESPECIAL PARA 
FINANCIAMENTO DE CAMPANHA

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação e Distribuição

Despacho

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO Nº 291/2018 - CPADI

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 286-81.2014.6.00.0000 BRASÍLIA-DF

REQUERENTE: PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE (PSOL) - NACIONAL, POR SEU SECRETÁRIO

REQUERENTE: IVAN VALENTE, PRESIDENTE

REQUERENTE: FRANCISVALDO MENDES DE SOUZA, TESOUREIRO

ADVOGADAS: MARLUCE MARIA DE PAULA - OAB: 187877/SP E OUTRA

REQUERENTE: JULIANO MEDEIROS, PRESIDENTE

REQUERENTE: MARIANA COSTA RISCALI, SECRETÁRIO DE FINANÇAS

RELATOR: MINISTRO EDSON FACHIN

PROTOCOLO: 9.436/2014

DESPACHO

Trata-se de prestação de contas anual do Diretório Nacional do Partido Socialismo e Liberdade (PSOL), referente ao exercício 
financeiro de 2013, protocolada em 29.4.2014.

No despacho de 1º de agosto de 2018, a então Relatora, Ministra Rosa Weber, determinou: (i) a retificação da autuação, para 
fazer constar o nome das partes responsáveis pela prestação das contas relativa ao exercício financeiro de 2013, nos moldes do 
art. 31, I, da Res.-TSE nº 23.546/2017; (ii) a intimação do órgão partidário para atender às diligências propostas no item 13 do 
parecer da Asepa (fls. 271-82), no prazo de 30 (trinta) dias; (iii)a notificação para que os respectivos dirigentes partidários, no 
prazo de 05 (cinco) dias, supram a ausência da representação processual, advertidos de que a procuração deve conter poderes 
específicos para receber citação, nos moldes do art. 44, § 2º, da Res.-TSE nº 23.546/2017; (iv) que a Asepa procedesse à técnica 
de circularização (art. 35, § 3º, I a IV, da Res.-TSE nº 23.546/2017), mencionada no item 24 da Informação nº 97/2018, com o 
fim de possibilitar o confronto entre os valores declarados pelo PSOL e os mencionados pelos doadores, fornecedores, 
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